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EDITAL CONVOCATÓRIO

Pregão Eletrônico no 2023.'11.16.'l

1" Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Porlaria n0 0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO EL Nrco do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal n0'10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 14í212006,

Decreto Federal no 10.024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

V 2APATIE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1,1 A presente licitação tem por objeto a contrataçâo de serviços de licença de uso de sistema informatizado

de contabilidade, licitaçã0, patrimônio, almoxarifado e portal da kansparência em atendimento à Lei de

Acesso à lnformaçã0, destinado ao Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do

Norte/CE - PREVIJUNO, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃo.
2.1. O edital está disponivel gratuitamente nos sitios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes: www.iuazeirodonorte.ce.qov,br e bllcompras.com.
2.2, 0 certame será realizado no endereço eletrônico

bllcompras.coln,

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3.1. lNiCIO D0 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 20 de novembro de 2023 às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de novembrode2023, às 09:00 horas.
3.3. tNíCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30 de novembro de 2023, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPo: Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sislema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.5. Na hipótese de nâo haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizaçáo
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (BB) 3199-0363.

5,0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitaçâo correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:
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6.0 DA PARTICIPACÃO. DO CRED NCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras,com.
6.1 .'1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eleÍônico constante no subitem 2.2. deste
edital.
6.'1.2. Qualquer dúvlda em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (4,l) 3097-4600, ou ainda alravés da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mall: contato@bllcomDras.com
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominaçâo de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandila por açoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadaskados ou não no Cadasko de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislaçáo em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que paíicipar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissáo do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de Íato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitaÇâo toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compativel com o objeto licitado.
6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como mícroempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11,48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no SÍstema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6.7. A gaíicipação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. E vedada a participação de pessoa fisica e juridica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuraÇão;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperaçâo judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidaÇão;

ô,7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Adminislração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no paÍs;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

7.'1. 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçôes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos nesle Edital,
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7.1 .1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto oÍertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7,1.2. Ao cadaskar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado,

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras,com),

7.3, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçá0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

7.4. No campo "lnformaçoes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicaçâo do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias;
7.5. 0licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao katamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por

intermédio de Íuncionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7,8. Náo será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as propostas apresentadas,
o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificaçâo do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
7.1'1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirelamente no Íornecimento

dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,

7.13. A não apresentaÇão dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessâo pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os paÍicipantes



:M:

coilrssÀ0 DE UcrrÀcÀc

tolhaN' 6\@'ES;Âil ,j '

PR[íh 1ri,.r .r í,4(jNICil; r,

! FJ: íl.l' . i,r .

....^-rÍ"i1.à

jtl.'tXF-3i;:íl:;
'_il ' l-l i. .

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração d-a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; enketanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de ReÍerência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de ReÍerência.
8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos kibutários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valor zero e arnda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identiÍicação do licitante.

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entâo, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,
9,2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
9.2.2, Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já oferlado por outro licitante.
9.2,3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.
9,3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registÍado, 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes,

9.4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuizos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema elelrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sitio elekônico utilizado para a divulgaçâo.
9.4,2. Cabeá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e F o", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguin
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9,5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5.2, Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
9.5,3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance Íinal e Íechado em ate 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encenamenlo desle prazo.

9.5.4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9,5.5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade,

9.5.6, Na ausência de lance final e fechado classiÍicado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste pÍazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5.

9.5.7, Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçá0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio

da etapa Íechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porle, assim como das demais classiÍlcadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/20'15,

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classlÍicada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.'10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.

9,'11. A ordem de apresentaçâo das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classiÍicação, de maneira que só poderá haver empate enü.e propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da Íase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

9,12. O sistema informará a proposta de menor preÇo ao encenar a fase de disputa.

10.0 Do Lrc ITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessâo pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que lenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital,
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10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
'10,3. Encenada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contrataÇâo no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art. 26
do Decreto no 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital,
10,4. A partir da sua convocação, o anematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, akavés de e-
mal (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preps e, se necessário, documentaÇão complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação reÍerida no item 10,1 deste
edital.

10,4.1. 0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acanetará desclassiÍicação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamenle, observada a

ordem de classificaçã0.
10,4.2, Anáo apresentação dos documentos de habilitação exigidos nesle edital, exclusivamente por meio do

sistema elekônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0.

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA
1 1 .1 . A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll- Proposta de preços deste edital, com todas as Íolhas rubricadas, devendo a última Íolha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou enkelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos e demais

informações relativas ao serviço ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassiÍcação da mesma.
11.2.Prazo de validade não inÍerior a 90 (noventa) dias, contados a paíir da data da sua emissã0.

11.3, 0licitante não poderá cotar proposta com quantilativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

1 1.4. Na cotaçâo do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a Írete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.
1'1.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.
11,7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12,0 DA HABILITACÃO
12.í. OS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA

a) Cópia do Cartão de inscriçâo no CNPJ/MF;
Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
b

c

d

e

Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

Prova de regularidade Íiscal para mm os Tribulos e Contribuiioes federais;

í) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Sfierior do Trabalho - TST;
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j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercicio;
m) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
n) Certidâo Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua substituiçâo por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oÍiciais quando encenado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituiÇão por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentaÇão de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;
p,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa juridica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartório compelente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal.
12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especiÍica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de

inscriçoes.

Observação: Os documentos que não possuam campo especÍfico para a sua anexação junto a plataforma

eleúônica bllcompras.com, poderáo ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSICOES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade Íiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal n0 'l'1.488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, conlados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispôe a Lei

Complementar no 12312006.
'13,2. A não comprovação da regularidade íscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14.0 DOS CR|TÉRIOS DE JULGAMENTO
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14.l.Parajulgamento das proposlas será adotado o critério de MENOR PRECO, observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçáo,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14,1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçâo, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limile máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.
14.1.4, Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classiÍicaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14,1.5. 0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no atl,44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificação, no "chat de mensagem", para ofeíar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassiÍicadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissôes, ou

conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epigrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15,2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO
16.1, Os pedidos de esclarecimenlos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), ate 3 (três) dias úteis anteriores à data Ílxada para abeÍura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o órgão interessado.

1ô.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa fisica) e
disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mal),
16.3. 0s esclarecimentos seráo prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mailàqueles que

enviaram solicitaçoes.
1ô,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, alravés da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.
1ô.5. Acolhida a petiÇão conlra o alo convocatório, a decisáo será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital lal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes
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16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscrilas por
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública,
16,9. A impugnação nâo possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação conka o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
se a alteração náo afetar a formulação das propostas.

17, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de Íorma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (kês) dias para apresentação
das razôes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes Íicam desde logo convidados a apresentar contraÍrazões
dentro de igual prazo, que comeÇará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos,
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos eiou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestaçáo imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licilante declarado vencedor.

17.4 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscelíveis de aproveitamento,
17.5. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2,2., deste edital,

18. ÂUDI EDAH OGA o
18.'1. Anteriormente a Adjudicação do processo, a Unidade Gestora convocará a empresa arTematante para a

realizaçáo da Prova de Conceito, para comprovaçâo e validaçáo do software nos lermos do item 9 do Termo

de Referência, sob pena de não ser contratado caso não apresente as condiçôes exigidas,

18.2. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação Íicará a cargo da autoridade competente,
'18.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade mmpetente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.4. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da mmpetência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18.5. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentaçâo escrita.
18.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

19. DAS SANCÓES ADMINISTRATIVAS
19.'l O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, compo rtaÊse de modo inidôneo, fizer decla ração falsa ou cometer fraude

Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íica
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Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.
'19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçâo total ou parcial do
contralo, eno de execução, execuÇão imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que kata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na Iicitação;

b) outras ocoÍTências que possam acarretar translomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Anecadação [íunicipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a í0% do mesmo valor;

bl de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contralo, não especiÍicada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrlgir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuÍzos resultantes e depois de

deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lVdo mesmo item.

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notiÍicaçáo ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, serà automaticamente

descontado do pagamento a que a Conkatada fizerjus. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do I/unicÍpio e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,

19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em viíude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenaçâo deÍlnitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos,
19.6 As sançóes previstas nos incisos I, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis,
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19,7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da nolificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.
'19.8 As sançoes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATACÃO
20.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato. Esle prazo poderá ser prorÍogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçôes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusaÊ

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condrções aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

21. DAS OISPOSICÔES GERAIS

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anuláJa por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso,

21.2. É Íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.

21 ,3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendlmento

às solicitaçôes ensejará DESCLASSIFICAÇÃ0 ou INABILITAÇÃ0

21.4.Ioda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais,
21.5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na PreÍeitura l/unicipal de Juazeiro do Norte.

21.6, 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentaçâo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a conÍirmaÇão de sua autenticidade.

21.9. Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçáo, via e-mail institucional cpl@uazeiro.ce.gov.br,

Ào

ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" tará acontecendo o certame

,: -. :,,ri.ii
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21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.
21.'11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.13, Caberá ao licitante acompanhar as opera@es no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar n" 12312006, independentemente da adoçâo de providências quanlo à responsabilização
penal e art. 299 do Código Penal Brasileiro,
21,15. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaraçâo Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de novembro de 2023

Jesus nda

a) de Despesas

Fundo Munici revidência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte
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TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
l.l Contratação de serviços de licença de uso de sistema informatizado de contabilidade,

licitação, patrimônio, almoxarifado e portal da transparência em atendimento a lei de acesso a

informação, destinado ao Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do

Norte/CE - PREVIJUNO.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Este termo de referência tem como objetivo Contratação de serviços de licença de uso de

sistema informatizado de contabilidade, licitação, patrimônio, almoxarifado e portal da

transparência em atendimento a lei de acesso a informação, destinado ao Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do No(e/CE - PREVIJUNO, visando o bom êxito

das atividades de competência da Previdência Municipal;
2.2. Os sistemas constantes deste termo de referência deverão atender a legislação vigente

estabelecida pela Lei no 4.320 e suas alterações; Lei de Responsabilidade Fiscal e toda legislação

decorrente desta; Portarias e Decretos da Secretaria do Tesouro Nacional - STN com legislação

aplicada aos Municipios; Lei da Transparência Pública e Instruções Normativas do Tribunal de

Contas do Estado do Ceará;

2.3. Considerando que o PREVIJLINO busca nas suas atividades administrativas uma maior

transparência dos atos praticados. Neste processo, o apoio técnico proÍissional tem se mostrado

papel fundamental em todas as esferas governamentais. A qualidade e eficácia na execução de

trabalhos em sintonia com as legislações vigentes são imprescindíveis, obrigando-se cada vez

mais os entes públicos a buscar o conhecimento mais aprofundado da matéria, afim de,

proporcionar e garantir a mais perfeita legalidade nas suas ações administrativas, estabelecendo

programação, organização, pratica inovação e fidelidade dos serviços prestados;

2.4. Considerando que os Serviços de Licença e uso de módulo de Contabilidade, Licitação,

Patrimônio, Almoxarifado, e Portal da Transparência em atendimento a Lei de Acesso à

informação, junto ao PREVIJUNO, para o exercício de 2023 é imprescindível, essenciais e de

todo necessiários para o funcionamento regular da máquina administrativa;

2.5. O sistema deverá permitir através dos dados compilados o fomecimento de informações

que propiciem a analise gerencial de possíveis comparativos entre exercícios financeiros de

forma que auxilie na tomada de decisões estratégicas para o PREVIJUNO. Os sistemas terão

integração entre os módulos que o compõem, apresentando as seguintes vantagens para a
administração pública:

2.5.1. Comunicação unificada dos dados contábeis, Licitatórios, contratuais, financeiros

(tesouraria) e orçamento;
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2.5.2. Utilizaçáo do sistema offJine quando houver necessidade de acesso remoto ou falha de

conexão com intemet. Dessa forma, os servidores sempre terão um meio para operar a sistema

em casos imprevisíveis;
2.5.3. Compatibilidade do sistema com os equipamentos já existentes no PREVIJUNO, sem

necessidade de gastos adicionais para adequações;

2.5.4. Afialízação automática do sistema com a legislação vigente exigidas pelos Tribunais de

Contas da esfera govemamental, sem Ônus adicional para o PREVIJUNO;

2.5.5. Implantação de software que atenda com estabilidade o PREVIJUNO, sem necessidade

de dispender esforços pare definição de sistema próprio para a administração;

2.5.6. Fomecimento de informações que propiciem a realizaçáolefetivação da prestação de

contas ao Tribunal de Contas.

2.6. A implantação de uma infraestrutuÍa para Segurança da informação é de fundamental

importância. Mais do que estratégica, a segurança da informação é essencial para a proteção do

conjunto de dados do PREVIJIINO. E como se sabe, são fundamentais para as atividades não

serem interrompidas por situações inesperadas. Quando bem aplicada, é capaz de blindar a
infraestrutura de ataques digitais, desastres tecnológicos ou falhas humanas.

3. SISTEMAS A SEREM LOCADOS.
3. I. SOFTWARE CONTABILIDADE
3.1.1, Gera as remessas mensais conforme as norrnas dos Tribunais de Contas;

3.1.2. Exporta as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório de Gestão

Fiscal (RGF);

3,1.3. E compatível com ambiente multiusuário, permitindo a rcalização de tarefas

co ncorrente s ,

3.1.4. Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows Server 2012 R2(ou

superior), com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional Windows l0 (ou

superior) ou compatível com a Solução de RDS(Remote Desktop Services);

3.1.5. Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos

dados ou acessos indevidos às informações, por meio do uso de senhas;

3.1.6. Possui aÍualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo

após o término da transação;

3.1.7. Possui rotinas de backup e restore;

3.1.8. Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos

em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;

3.1.9. Permite consulta às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela

corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos;

0 0E Ltc rrAÇ
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3.1.10. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informagão seja

alimentada uma única vez;

3.1.11. Utiliza a língua poÍuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos
com os usuiírios;

3.1.12. Apresenta feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e
preenchimento de campos;

3,1.13, Permite identificar o formato dos campos de entrada de dados;

3.1.14. A digitação quando o número de caracteres ultrapassarem o número mríximo permitido

para os campos de entrada de dados;

3.1.15. Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de eno informando ao usuário

um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação;

3.1.16, Contabiliza as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e

financeira para órgão, fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração direta,

autárquica e fundacional, inclusive consórcios públicos e empresa pública dependente quando

for o casol

3.1.17. Permite que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação

parcial ou total;
3.1.18. Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentaÍem saldo sejam inscritos em

restos a pagar de acordo com a legislação, podendo ser do tipo processados ou não processados e

posteriormente serem liquidados e/ou pagos;

3,1.19. Possibilita o controle de restos a pagar em contas separadas por exercicio financeiro, para

fins de controle;

3.1.20. Geram arquivos, lote bancário, em meios eletrônicos no formato exigido pelos bancos

oficiais contendo dados detalhados de todos os pagamentos a seÍem efetivados pelo sistema

bancário de acordo com o Decreto Federal no 7 .50712011;

3.1.21. Emite, ao gerar o lote bancário, "Relação de Ordens Banciíria de Crédito a serem pagas",

para envio ao banco após assinatura do Ordenador de Despesa;

3.l.22.Realiza a conciliação bancilria através do processamento do arquivo em Íbrmato .OFX ou

.OFC, recebido diariamente do banco, contendo o movimento de entrada e saída do dia e saldo

final das contas correntes mantidas pelo municipio no banco, efetuando a conciliação banciiria e

promovendo, automaticamente o controle financeiro;

3.1.23. Permite o lançamento automático de receitas e transferências direto do extrato bancário

via importação do arquivo em formato .OFX ou .OFC;

3.1.24. Permite a rotina para emissão de cheques, quando for o caso;

3.1.25. Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar

101/2000 (LRF) com vistas a atender aos Artigos 54 e 55 (Relatório da Gestão Fiscat) e Artigo

72 (Despesas com Serviços de Terceiros), observada a Portaria 471 da Secretaria do Tesouro

Nacional, de 27 I 09 12000 e a Lei 97 5 5 /98;
A
IV
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3.1.26. Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no

encerramento do exercício;

3.1.27. Imprime dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos de

despesa inclusive a indicação de fonte de recursos utilizada;

3.1.28. Permite, no cadastramento do empeúo, incluir quando cabível informações sobre

processo licitatório (número do processo), código da obra, código do Convênio;
3.1.29. Permite o controle de saldo de itens dos contratos, através da integração entre o sistema

de licitações e contabilidade, dando condições que a Entidade não faça aquisições que

extrapolem o valor Iicitado;
3.1.30. Permite a contabilização de retenções na emissão do pagamento do empenho;

3.1.31. Emite, sob solicitação, relatórios da despesa orçamentíria e extra orçamentária,

Permitindo seleção pelo usuario de opções por número de empenho, por data, por credor, por

dotação e por modalidade de licitação até menor nível de detalhamento:

a) Empeúada;
b) Liquidada;
c) Paga;

d) A pagar;

e) Modalidade de Licitação e seus detalhamentos.

3.1.32. Emite, sob solicitação, os relatórios:

3,1.33, Demonstração de Saldos Bancários;

3,1.34. Boletim Diário da Tesouraria;

3.1.35. Demonstrativo Financeiro do Caixa;

3.1.36. Relatórios das Receitas Orçamentiirias e Despesas Orçamentarias;

3.1.37. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os restos a

pagar não processados, por fomecedor ou por dotação;

3.1.38. Posição Atual das Dotações quanto à situagão da Despesa (empenhada e liquidada);

3.1.39. Livro razão das contas contábeis;

3.1.40. Diário do movimento orçamentifuio e extra orçamentário;

3.1.41, Apuração do Pasep (Autarquias e consórcios);

3.1.42. Demonstrativo do excesso de arrecadação pela tendência do exercício (Autarquias e

consórcios);

3.1.43. Balancetes mensais;

3.1.44. Emite relatórios conforme as Instruções Normativas dos Tribunais de Contas;

3.1.45. Possibilita a configuração de campos de receitas e despesas, com a finalidade de controlar

os percentuais de gastos com pessoal;

3.1.46, Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em

relação ao saldo das dotações;

3.1.47. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a ro

e paÍidas dobradas;

s contábeis
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3.1.48. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento
possam ser visualizadas em contas correntes; (receitas e despesas);

3.1.49, Atende ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, permitindo o
detalhamento no nível exigido para consolidação das contas nacionais;

3.1.50. Emite, sob solicitação, o Balancete de Verificação e o relatório Razão da movimentação
do PCASP;

3.1.51. Emite os Demonstrativos DCASP conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao

Setor Público (MCASP);

3.1.52. Trata separadamente o movimento mensal das contas, e também, o movimento de

apuração do resultado do exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao

patrimônio municipal;
3.1.53. Admite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre;
3.1.54. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização;

3.1,55. Não permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando já registrados

em meios informatizados e enviados aos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste

documento, elencados no item I - Características Gerais, já estiverem geradas;

3.1.56, Permite estomos de lançamentos, nos casos em que se apliquem;

3.1.57. Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do

exercício corrente e do exercício anterioÍ;

3.1.58. Todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4120164 e atualizados pelo MCASP

conforme Portaria STN N." 438 de 1210712012, atendendo ao inciso III do Artigo 50 da Lei
Complementar 101/2000 (LRF);
3.1,59. E integrado ao Portal da Transparência facilitando a exportação dos dados contábeis em

tempo real, sem a necessidade de intem.rpção dos serviços contábeis no momento da

transferênc ia das informaçôesl

3.1,60. Emite relatórios de críticas, a qualquer momento, antes da geração das remessas para os

Tribunais de Contas e SICONFI;
3,1.61. Integração com o sistema de folha de pagamento, disponibilizando checagem de

inconsistências dos arquivos para prestação de contas mensal junto ao Tribunal de Contas do

Estado;

3.1.62, Integração com o sistema de licitações e contratos, permitindo o empeúo automático das

despesas licitadas, conforme ordens de compras/serviços;

3.1.63. Integração com o sistema de gestão de nota fiscal, facilitando a exportação dos dados de

notas fiscais em tempo real, sem a necessidade de intem:pção dos sewiços contábeis no

momento da transferência das informações em acordo com a Ação 4/201 8 da Estratégia Nacional

de Combate à Comrpção e à Lavagem de Dinheiro (ENCCLA) e vinculada à Secretaria Nacional

de Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP;

3.1.64. Possibilita que as dirírias digitadas no sistema de contabilidade sejam posteriormente,

através da integração, exportadas para o Sistema de Folha de pagamento, evitan/q-se erros deI
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digitação em função do grande número de informações que são mais usadas no sistema de

contabilidade;

3.1.65. Permite uma configuração específica no sistema de contabilidade para que as diiíLrias

sejam digitadas por pessoas do setor de pessoal;

3.1.66, Permite o registro no sistema de contabilidade, dos dados da folha de pagamento

inerentes aos ordenadores de despesas e seus substitutos;

3.1.67. Possibilita, na fase de liquidação da despesa, o fechamento dos valores da folha de

pagarnento com os valores contabilizados especificando as remunerações orçamentárias e extra

orçamentárias, evitando-se erros de checagens pelo Tribunal de Contas;

3.1.68. Possibilita que toda folha de pagamento seja tiquidada dentro do próprio mês, sendo

enviada ao setor de contabilidade de forma integral e de uma só vez, para não apresentar

inconsistência e rejeição junto a remessa ao Tribunal de Contas;

3.1.69. Permite, através da integração entre o sistema de folha de pagamento, a checagem

antecipada entre a liquidação da folha no sistema de contabilidade com os dados de pessoal,

detalhamento de itens remuneratórios, desconto e valor, além dos tipos de proventos/descontos:

orçamentário e extra orçamentrírio, para evitar eno entre a despesa liquidada e total dos

proventos orçamentários da folha de pagamento a serem enviados ao Tribunal de Contas;

3.1.70. Permite, através da integração entre sistemas, a checagem dos arquivos gerados pelo

sistema de contabilidade com os arquivos gerados pelo sistema de folha de pagamento;

3.1.71. Permite, com a integração dos sistemas de folha de pagamento e o sistema de

contabilidade, a constatação de forma automática de possíveis problemas relacionados com a
contabilização de diririas, gestores/substitutos, órgãos e unidades orçamentiírias;

3,1.72. Permite, com a integração entre o sistema de folha com o sistema contábil, antecipar o

relatório de crítica do Tribunal de Contas, para que seja corrigida antecipadamente alguma

inconsistência, evitando-se rejeição junto ao TC.

3.2. SOFTWARE DE LTCITAÇOES
3.2.1, Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte

introdutória deste documento, elencadas no Item I - Características Gerais, em obediência às

Instruções Normativas dos Órgãos de Controle Extemo Estaduais;

3,2,2. É compatível com ambiente multiusurírio, Permitindo a realizaçáo de tarefas

concorrentes;

3.2.3. Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows Server 2012 R2(ou

superior) , com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional Windows 10 (ou

superior) ou compatível com a Solução de RDS(Remote Desktop Services);

3.2.4. UÍiliza ano com quatÍo algarismos;

3.2.5. Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos

dados ou acessos indevidos as informações, através do uso de senhas; ar/t
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3.2.6. Permite aÍualização on-line dos dados de entrada, Permitindo acesso às informaçôes

atualizadas imediatamente após o término da transação;

3.2.7. Possui opção de fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos.;
3.2,8. Possui padronização do uso de teclas de função, em todos os sistemas, de forma a facilitar
o seu aprendizado e operação;

3,2.9. Possui rotinas de backup e restore claras para facilitar os procedimentos relativos à

segurança dos dados e que alerte ao usuilrio sobre prazos de efetivação das cópias;

3.2.10. Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gmvação opcional dos mesmos

em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;

3,2.11. É parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão;

3.2.12. Permite consulta às tabelas do sistema, sem perda das informações já registradas na tela

corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos;

3,2.13. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja

alimentada uma única vez;

3.2.14. Possui teste de consistência dos dados de entrada. Por exemplo, validade de datas,

campos com preenchimento numérico, etc.;

3,2,15, UÍiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos

com os usuiírios;

3.2.16. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e

preenchimento de campos;

3.2.17. Permite identificar o formato dos campos de entrada de dados;

3.2,18. Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassarem o número máximo

Permitido para os campos de entrada de dados;

3.2.19. Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário

um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação;

3,2,20. Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos.

3.2.21. DAS FUNÇÕES BÁSTCAS DO SOFTWARE DE LICITAÇOES
3.2,21. Gerencia processos licitatórios realizados por Convite, Tomada de Preços, Concorrôncia,

Pregão, Concurso, Leilão, Regime Diferenciado de Contratações - RDC e Parcerias firmadas

entre a Administragão Pública e as Organizações da Sociedade Civil - OSC. É possível cadastrar

materiais, equipamentos, fomecedores, comissões de licitação, solicitações de despesas,

processos licitatórios e de contratações diretas e seus contratos e aditivos; registrar coletas de

preços e uma série de outras operações cadastrais;

3.2.22. Gercncia processos de contratações diretas através de dispensa e inexigibilidade de

licitação;

3.2.23. Gerencia processos de alienação de bens através das modalidades leilão;

3,2.24, Gerencia processos de concessão de direito real de uso através

conconência;

da modalidade
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3,2.25. Permite a inclusão de processos licitatórios que sigam regras de organismos

internacionais, como por exemplo o BIRD;
3.2,26. Mantém o cadastro com modelos de documentos: editais de cartas convite, tomada de

preços, pregão, concorrência e leilão, Permitindo maior flexibilidade e rapidez na emissão dos

mesmos;

3.2.27. Possibilita a geração automática do Projeto Básico Simplificado;
3.2.28, Gera todos os documentos necessários a um processo licitatório ou a uma contratação

direta. O sistema gera de forma totalmente automática os documentos necessários ao processo.

Caso se faça necessária a alteração de algum documento, como por exemplo o edital, o sistema

dispõe de um editor de textos onde o cliente poderá alterar o documento conforme sua

necessidade;

3.2.29. Mantém interligação com o cadastro de fomecedores dos Sistemas de Contabilidade e

Almoxarifado, que é mantido atualizado através de informações cadastrais, juridica e Íiscal, entre

outras, com a finalidade de apoiar quando da escolha do fomecedor;

3,2,30. Possui total integração com o sistema de contabilidade, possibilitando a importação de

dados entres os sistemas, evitando a redigitação de itens em empenhos, liquidações e ordens de

fomecimento. Com isso evita-se que:

a) Sejam empeúados bens ou serviços que não passaram pelo devido processo licitatório e
contratual;

b) Sejam empeúadas e liquidadas quantidades superiores às estabelecidas em contratos e

aditivos;

c) Seja contratado mais do que foi licitado para a Unidade Gestora, Órgão ou Unidade

Orçamentaria;

d) Sejam empenhados bens e/ou serviços em dolagões diferentes das que foram informadas nas

licitações e nos contratos;

3.2.31. GERÊNCIA SALDOS IMPEDINDO QUE:
3.2.32. Seja contratado mais do que foi licitado;

3.2.33. Que seja solicitado mais do que foi contrato;

3.2.34. Que seja ordenado mais do que foi contratado.

3.2.35, Seleciona fomecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissão de Cartas

Convites;

3.2.36. Efetua a escolha automática dos vencedores da licitação por menor preço do item.

Quando o CRC do fomecedor estiver atualizado no sistema, Emite aviso quando algum

documento estiver com vigência expirada;

3.2.37. Emite planilha eletrônica a ser preenchida pelo fornecedor. Visando agilizar o processo, o

sistema dispõe de ferramentas de geração de planilhas onde o fomecedor deverá digitar sua

proposta, seja para cotação ou para a participação em processo licitatório. Posteriormente estas

planilhas poderão ser importadas para o sistema evitando a redigitação dos valores ofertados;
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3.2.38, Permite a emissão de mapas comparativos de preços, informando os itens vencidos pelos
fomecedores;

3.2.39. Permite o registro da pesquisa de mercado no sistema, gerenciar cotações de preços

Permitindo o controle de preço atÍavés das últimas compras e de pesquisa junto a fornecedores

(mapa de cotação); Possibilita o cálculo automático do preço médio de mercado e a indicação

dos fornecedores com o menor preço para cada item;
3.2.40. Os processos de parceria com organizações da sociedade civil, possibilitando o

estabelecimento de parceria através chamamento público, dispensa ou inexigibilidade de

chamamento;

3.2.41. Emite o registro geral de preços através da média da última compra efetuada;

3,2.42. ConÍrola os documentos a serem exigidos dos licitantes;
3.2.43. Permite a informação de feriados locais impedindo que estes sejam considerados dias

úteis na contagem dos prazos processuais;

3.2.44. Geência Atas de Registro de Preços;

3.2.45.DN opção de gerar Atas de Registro de Preços por fomecedor ou geraÍ apenas uma ARP

consolidando todos os fornecedores e suas propostas;

3.2.46. Gerencia processos de adesões a Atas de Registro de Preços (Carona);

3.2.47, Gerencia Comissões de Licitações e Pregoeiro e Equipe de Apoio, possibilitando a

substituição de um membro pelo seu suplente e impedindo o uso de comissões fora de sua

vigência;

3.2.48. Gerencia cadastro de fomecedores e suas atividades econômicas (CNAE);

3.2.49. Emite Certificado de Registro Cadastral com informações sobre documentos de

habilitação e suas vigências;

3,2.50, Deverá expoÍÍu planilha de itens do processo pÍua ser usada nos portais de pregões

eletrônico;

3.2.51. Realiza de pregões pÍesenciais de forma automatizada em tempo real;

3.2,52. Fases de lances por valor ou por percentual de desconto;

3.2.53. Gerencia a emissão de contratos e aditivos, gerando os documentos legalmente exigidos;

3.2.54. Permite o gerenciamento do Fiscal do Contrato emitindo o seu termo de designação;

3.2.55. Está adaptado ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 12312006 e suas

alterações;

3.2.56. Avisa quando uma ME ou EPP está em empate ficto;
3.2.57. Permite a realização processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte;

3.2.58. Permite o estabelecimento de cota de até 25%o (vinte e cinco por cento) do objeto para a

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

3.2.59. Emite relatórios de processo evidenciando todos processos de contratação de seus

respectivos contratos, podendo filtrá-los por período, por fomecedor, por dotação ou por órgão

I icitante/contratante. Através destes relatórios o gestor pode, dentre muitas i ações, saber
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quantos e quais processos foram realizados em determinado periodo, quais foram os

participantes destes processos e quais foram os contratados;

3.2.60. Emite relatório evidenciando os saldos dos processos e contratos podendo filtráJos por

período, por fomecedor, por dotação ou por órgão licitante/contratante. O Sistema de Licitações

e Contratos dispõe de relatórios que permitem o total gerenciamento dos saldos, evidenciando os

valores e as quantidades licitadas, con[atadas, acrescidas e/ou reduzidas, empeúadas,

liquidadas e anuladas;

3.2.61, Emite relatório evidenciando o final da vigência de Atas de Registro de Preços e

Contratos podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por dotagão ou por órgão

licitante/contratante ;

3.2.62. Emite solicitação de empenho a ser enviada ao setor contábil, com informações sobre

flomecedor, contrato, dotações e itens a serem empeúados;

3.2.63, Emite ordem de fomecimento a ser enviada ao contratado com informações básicas sobre

o contrato, os itens a serem fomecidos, local e pÍazo paÍa o fomecimento, forma de pagamento e

etc. Este é um documento que auxilia o departamento de compras a controlar o fomecimento de

materiais e serviços dos processos licitatórios, contratações diÍetas e aditivos de contrato, além

de ser utilizada como guia para a geração da nota fiscal pelo fomecedor e da Iiquidação no

sistema contábil;
3.2.64. Executa outras atividades previstas na legislação referente à Licitações e Contratos;

3.2.65. Possui integragão com sistemas de Pregão Eletrônico, possibilitando a exportação dos

processos lançados no Sistema de licitação e contratos para sistemas extemos onde a fase de

lances será realizada;

3.2.66. EMITE DOCUMENTOS, SOB SOLICITAÇÃO:
3.2.67. REF'ERENTES AOS FORNECEDORES:
3.2.68. CRC - CeÍificado de Registro Cadastral do fomecedor;

3.2.69. Ficha cadastral do fomecedor;

3.2.70. Referentes aos processos de confatagões:

3.2.71. Capa do Processo;

3.2.72.Despacho paru realizaçáo de pesquisa de preços;

3.2.73. Previsão de recursos orçamentários;

3.2.74.Portaria de designação da Comissão e/ou Pregoeiro;

3.2.75. Autorização de Início do Processo;

3.2.76. Termo de Autuagão;

3.2.77. Minutas de Editais e Contratos;

3.2.78. Despacho enviando à apreciação jurídica;

3.2.79. Editais e seus anexos;

3.2.80. Protocolos de entrega das Cartas Convites;

3.2.81. Aviso de licitação a ser publicado;

'.- :r.
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3.2.82. Atas de habilitação, de julgamento de propostas e de Registro de Preços;

3.2.83. Mapa comparativo de fornecedores;

3,2.84. Termos de adjudicação e homologação;

3.2.85. Outros relatórios e documentos configurados pelo usuário.

3.2.86. REFERENTES AOS CONTRATOS:
3,2.87. Convocação para assinatura do contrato;

3.2.88. Contrato;

3.2.89. Extrato de contrato;

3.2.90. Termos de aditivos;
3.2.91. Certidão de afixação do extrato do contrato.

3.2.92.Termo de designação do fiscal do contrato;

3.2.93. Solicitação de empeúo dos contratos;

3.2.94. Ordem de fornecimento dos itens contratados.

3.3. SOFTWARE DE PATRIMÔNIO
3.3.1. Permite o controle dos bens patrimoniais;

3.3.2. Possibilita a escolha do Modelo de Valoração - Reavaliação ou Custo;

3.3.3. Permite definir a Data de Corte para a rcalização do Aj uste Inicial;
3.3.4, Permite informar a Forma de Redução no Potencial de Beneficios Futuros - Amortização,

Depreciação e Sem Redução, esta última, para bens que não sofrem depreciação;

3.3.5. Permite inclusão da Vida Útil e Valor Residual de acordo com Ato Normativo de cada

Ente;

3.3.6. Permite a realização do Ajuste Inicial dos bens individuais, múltiplos e/ou automático,

adquiridos anterior a Data de CoÍe; VPA - Variação Patrimonial Aumentativa e VPD -
Variação Patrimonial Diminutiva;
3.3.7. Permite o tombamento de forma manual ou automática, individual ou múltipla;
3,3.8. Permite o registro dos bens informando o código do tombamento, descrição e localização;

3.3.9. Permite o tombamento de bens por faixa de tombamento;

3.3.10. Permite o cadastro das comissões patrimoniais e seus membros, além de seus substitutos;

3.3.11. Permite o registro dos responsáveis pelo bem, localização, baixas e da conformidade ao

inventiírio;
3.3.12.Permite o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da

administração pública;

3,3.13. Codifica os bens permanentes de forma a agrupáJos por natureza e conta patrimonial;

3.3.l4.Codifica os bens patrimoniais por tipo de: código de grupo, subgrupo, classe, subclasse e

item;

3,3.15. Possui tabela com os Programas de Recursos;
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3.3.16. Permite a procura aos bens por diversos critérios: número de tombamento, descrição,
fomecedor, número do empeúo, número da nota fiscal e código do item;
3.3.17, Permite a Desafetação de bem individualizada e múltipla;
3.3,18. Permite incluir novo Estado de Conservação;

3.3,19. Permite informar o bem quando em Reparo;

3.3.20. Permite informar o bem quando Inservível;
3.3.21. Permite a transferência dos Orgãos, Área de Localização e bens de forma automática de

um exercício para outro;
3.3.22. Permite a transferência e baixa de bens de forma individual ou múltipla, além de registrar

através de histórico toda e qualquer movimentação dos bens;

3.3.23. Permite transferência de bens de forma individual ou múltipla por cessão ou concessão, e

por recolhimento do bem ou motivo;
3.3.24. Permite a transferência pela comissão de inventário de bens localizados mas pertencentes

a outÍo setor, durante o inventiírio;
3,3.25. Permite o controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienação, cessão e

baixa);

3.3.26. Possui rotinas de ajuste inicial, custo subsequente, reavaliação, depreciação automática,

baixa e incorporação de bens utilizando tabelas parametrizáveis, onde couber;

3.3.27. Permite a realizaçáo de Reavaliação de todos os bens de um mesmo subgrupo/classe;

3.3.28. Permite a revisão da vida útil econômica e valor residual dos bens;

3.3,29. Permite a geração da Depreciação mensal de forma automática dos bens Móveis, Imóveis
e AmoÍização para os bens Intangíveis;

3.3,30. Permite o registro da abertura e do fechamento do inventário, através da geração dos

Movimentos Patrimoniais mensais e anuais, bloqueando a movimentação de bens no período já
encerrado;

3,3.31. Possui informações cadastrais de bens móveis, imóveis e intangíveis próprios, locados e

em comodato, com os dados necessarios ao controle patrimonial, inclusive identificação do setor

ou pessoa responsável;

3.3,32. Mantém histórico dos bens patrimoniais pela sua situação (em uso ou em desuso) e seus

desdobramentos;

3.3.33. Mantêm o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais de forma
histórica;

3.3.34. Possui formuliírios padronizados para auxiliar a comissão responsável no cadastramento

de bens por implantação;

3.3.35. Emite formulários padronizados para auxiliar a comissão responsável no cadastramento

de bens por implantação;

3.3.36. Emite e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo (setorial)

dos bens;

3.3.37. Relatório do inventário dos bens por unidade administrativa, por setor e por responsável;g
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3.3,38. Emite o termo de Reparo;

3.3.39. Emite a listagem dos procedimentos patrimoniais de forma sintética mensalmente para a

Contabilidade;

3.3.40. Emite a relação dos bens por Unidade Gestora, Orgão e Área de Localização,

compreendendo bens tombados, baixados, desafetados, forma de aquisição, fonte de recursos e

valores individuais;

3.3.41. Emite a visualização e impressão do Livro de Inventário anual ou do período;

3.3.42. Emite relatório mensal e anual de balancete dos bens informando: saldo anterior,

entradas, baixas por Unidade Gestora, Órgão e Área de Localização;

3,3.43. Emite relatório de bens informando: a Posse e Posse/Propriedade;

3.3.44, Emite relatórios das manutenções preventivas e conetivas dos bens para auxiliar na

gestão patrimonial;

3.3.45. Possui integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e Financeira

para contabilização automática da liquidação de despesas, da destinação, da depreciação e da

reavaliação de bens;

3.3.46. Permite informar e controlar os feriados anuais;

3.3.47. Permite a listagem dos bens que realizaram Ajuste Inicial;
3.3.48. Permite incluir, controlar e Iistar os Custos Subsequentes;

3.3.49. Permite incluir, controlar e listar a redução a valor recuperável (impairment) e as

reversões de perda por redução a valor recuperável (impairment);

3.3.50. Possibilita informar nos bens imóveis: endereço completo, distritoi local idade,

coordenada de latitude e longitude, matrícula do registro, dentre outras informações;

3.3.51. Inclusão de características adicionais dos bens, sejam eles móveis, imóveis ou

intangíveis;

3,3.52. Permite excluir movimentações individuais e múltiplas;

3.4. SOFTWARE DE ALMOXÂRIFADO
3.4,1. Permite cadastrar entrada de material por: Implantação, Compra de material, Devolução ao

almoxarifado, Ajuste inventario - entrada, Entrada por doação e Transferência de outro
almoxarifado;
3.4.2. Possibilita a saída de material do almoxarifado por: consumo intemo, devolução,
deterioração, doação e transferência para outro almoxarifado;
3,4.3. Permite registrar o recebimento parcial ou total dos materiais relativos a uma requisição de

compra, efetuando o atendimento das requisições de materiais pendentes;

3.4.4. Processa as requisições de material;
3.4.5. Efetua a baixa automática no estoque pelo fomecimento de material;
3.4.6. Permite consultas ao catálogo de materiais por código ou descrição de item;
3.4,7. Permite o cadastro e controle de fomecedores - informando os tipos de bens e serviços

ofertados, além de filtrar as entradas de materiais de cada Fomecedor;



c0tlltss

Folha llo

ÀooE Lte[ACÀ0

?-@)
tld{v' -

Ropúblice Fêderativa do Brasil
Estado do CeeÉ

Município dê Juezeiro do Norte
Fundo Municipal de Previdência Sociâl dos Servidores de

Juazeiro do Norte - CE - PREVUUNOffi JUAZEIRO
ooNORTE PRE

Ç
Prc-Gestão

R|t5

3,4.8. Permite a transferência de Orgãos e Áreas de consumo de forma automática de um
exercício para outro;
3.4.9. Permite o cadastro de materiais e consulta de toda a movimentação dos itens em ordem
alfabética, numérica e por Almoxarifado;
3.4.10. Permite o recálculo dos saldos dos itens nos almoxarifados;
3.4.11. Possui controle da localizaçáo fisica do material em estoque (almoxarifado, depósito,
estante e prateleira);

3.4.12. Utiliza o conceito de Centros de Custo na distribuição de materiais, para apropriação e

controle do consumo;
3.4.13. Permite o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos
almoxarifados, informando também quantidades em fase de aquisição, além de realizar a média
ponderada dos materiais em estoque;

3.4,14, Registra os dados necessários ao controle de estoques (minimo, médio e máximo), ponto

de reposição, prazo de validade e movimentação;
3.4.15. Permite consultas ao estoque por código e descrição de item;
3.4.16. Registra e permite consulta do movimento analítico por material (entradas, saídas,

devoluções e transferências);
3.4.17. Permite o registro da abertura e do fechamento do inventário bloqueando a

movimentação durante sua realização;
3.4.18. Controla o preço de cada item de material utilizando este valor na distribuição e na

apropriação de custo aos Centros de Custo;
3.4,19. Registra os materiais informando código, descrição e unidade de fomecimento;
3.4.20. Possui integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e Financeira,

contabilizando automaticamente a liquidação da despesa, destinação e transferências de materiais

entre almoxarifados;
3.4.21. Fomece dados para a contabilização da liquidação da despesa, destinação c transferências

de materiais entre almoxarifados;
3.4,22, Emite o relatório Curva ABC - avaliar a impoÍância de cada item do almoxarifado;
3.4.23. Emite relatórios de consumo e, quando ocorrer atendimento parcial de requisição,

relatório de demanda reprimida por Centro de Custo;

3.4.24. EmiÍe requisição de compra dos materiais;

3.4.25. Emite relatório mensal e anual da movimentação, por almoxarifado e consolidado;

3.4.26. Emite demonstrativo dos materiais sem movimentação por um determinado período;

3.4.27. EmiÍe relatório de materiais com saldo insuficientes;

3.4.28. Emite formuliá.rio de requisição de material;

3.4.29. Emite relatório de inventario por almoxarifado e geral;

3.4.30. Emite catálogo de materiais identificando se este é mantido em estoque ou não;

3.4.31. Controle dos almoxarifados que possibilita incluir as assinatuÍas dos responsáveis;

3.4.32. Cadastro dos lotes e das validades dos produtos, evitando perdas;

3.4.33, Permite incluir e listar os Lotes e validades dos produtos, evitando perdas;
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3.4.34. Controle de requisições de compras, gerando a entrada de materiais no estoque,

permitindo a geração da requisição com pendências e importação dos itens de uma requisiçào
para outra;
3.4.35. Permite realizar a saída por consulno intemo, importando os itens da requisição e/ou da

entrada de materiais;
3.4.36. Permite o cadastro de comissão para recebimento de material, conforme art. 15, § 8" da

lei 8.66611993;
3.4.37. Permite informar e controlar os feriados anuais;

3.4.3E. Permite o cadastro das Séries de notas fiscais/selos;
3.4.39. Permite, na liberação da requisição, já realizar a saída de material automaticamente;
3.4,40. Calcula os saldos dos bens pela média ponderada na saída de material;

3.5. SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE DADOS
PARA ATENDER ÀS LEIS I2.527/2OIT E I3I/2009 - PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

3.5.f . A empresa fomece os sistemas de informática com os programas na forma executável,

devendo o mesmo ser instalado exclusivamente na sede da Contratante. Os dados básicos serão

publicados na internet, aúavés de um sítio, onde poderá ser feito um link com a página da

intemet do CONTRA-TANTE. O Contratante terá à sua disposição a hospedagem de todas as

informações colocadas na intemet, para amplo acesso público, sem exigências de cadastramento

de usuários ou utilização de senhas para acesso aos dados relacionados com as Leis 12.527lll e

l3 I /09;

3.5.2. Todas as informações de interesse público são divulgadas proativamente, ou seja.

independentemente de solicitações e disponibilizadas à sociedade. Deverão ser publicados

informações tais como: Ações e Programas (despesas com obras), Repasses/ transferências de

recursos financeiros, Licitações, Contratos, Servidores, Noticias, Procedimentos para solicitação

de informações, e Outros para atender às Legislações;

3.5.3. As informações que incluem dados da execução orçamentária, financeira, e demais

informações públicas divulgadas na intemet, são de inteira responsabilidade do Contratante, o

qual é responsável pela configuração e customização dos dados a serem divulgados;

3,5.4. A Contratante é responsável pela remessa das informações em tempo real, na forma
estabelecida pelo Decreto Federal no 7.185, de 27 de maio de 2010, onde estabelece que a
disponibilização das informações, deverá ocorrer até o primeiro dia útil à data do registro

contábil no SISTEMA utilizado pela Entidade;

3.5.5. A Contratante será responsável pelas informações;

3.5.6. A Contratada não se responsabiliza por eventuais danos que o conteúdo hospedado no

sítio locado. quer sejam morais ou materiais;
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3.5.7. Contratada não se responsabiliza por publicação de informações retroativas ou

intempestivas publicadas e hospedadas;

3.5.8, As informações divulgadas são de livre acesso e de forma gratuita, sem exigências de

cadastramento de usuiírios ou utilização de seúas para acesso.

3.5.9. As informações a serem publicadas deverão estar em conformidade com as regras

contidas no art. 7', do Decreto n'7.185, de27 de maio de 2010.

4. DOS REQUISITOS DE TRANSPARÊNCIA DA INFORMAÇÃO T
TECNOLOGICOS RELACIONADOS AO DECRETO FEDERAL NO

10.540t2020.
4.1. Atém dos requisitos já citados, o software deverá estar apto a observar os requisitos de

transparência da informação e os requisitos tecnológicos relacionados no Decreto Federal

n" 10.54012020, que trata do SIAFIC, quanto aos procedimentos contábeis.

4.2. PADRÃO MÍNIMO DE QUALIDADE PARA SISTEMAS DE
CONTABILIDADE:
4.2.1. Deverá controlar e evidenciar as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus

efeitos sobre bens, direitos, obrigações, receitas e despesas orçamentiírias ou patrimoniais do

ente federativo. (art. 1", § 1", I);
4.2.2. Deverá controlar e evidenciar os recuÍsos dos orçamentos, das alterações decorrentes de

créditos adicionais, das receitas previstas e arrecadadas e das despesas empenhadas, Iiquidadas e

pagas à conta desses recursos e das respectivas disponibilidades (art. 1", §l', II);
4.2.3. Deverâ controlar e evidenciar perante a Fazenda Pública a situação daqueles que ar-

recadem receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a elas pertencentes ou

confiados (art. 1", §1', [I);
4.2.4. Deverá controlar e evidenciar a situação patrimonial do ente público e a sua variação

efetiva ou potencial, observada a legislação e normas aplicáveis (art. 1", §1', IV);
4.2.5. Deverá controlar e evidenciar a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados

por ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos

congêneres. (art. 1', §1', VI);
4.2.6. Deverá controlar e evidenciar as operações de natureza financeira não compreendidas na

execução orçamentiíria das quais resultem débitos e créditos. (art. 1", §1', V[);
4.2.7. Deverá emitir relatórios do Diario, Razão e Balancete Contábil, individuais ou

consolidados, gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público

estabelecido pelas normas gerais de consolidação das contas públicas a que se refere o § 2'do
art. 50 da LC no 101/2000. (art. l', § 1", Vn);
4.2.8. Deverá permitir a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos

fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos em lei ou em acordos
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nacionais ou intemacionais, com disponibilização das informações em tempo real (aÍ. 1", §lo,
rx);
4.2.9. Deverâ controlar e evidenciar as operações intragovemamentais, com vistas à exclusão de

duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas (art. 1", §1", X);
4.2.10. Deverá controlar e evidenciar a origem e destinação dos recursos legalmente vinculados à

finalidade específica (art. 1', §l', XD.

4.3. REQUTSTTOS DE PROCEDTMENTOS CONTÁBErS:
4.3.l.Deverá observar as normas de consolidação das contas públicas, em razão da Lei de

Responsabilidade Fiscal (art. 3");

4.3.2. Deverâ processaÍ e centralizar o registro contábil dos atos e fatos que afetam ou po-dem

afetar o patrimônio da entidade (art. 4");

4.3.3. Os registros contábeis realizados no SIAFIC deverão estar em conformidade com o
mecanismo de débitos e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada lançamento a débito há

outro lançamento a crédito de igual valor (aÍ. 4", §1", I);
4.3.4. Registros contábeis deverão ser efetuado em idioma e correntes nacionais (art. 4', § 1",

tr);
4.3.5. Registros contábeis deverão ser efetuados de forma analítica e refletir a transação com

base em documentação de suporte que assegure o cumprimento da característica qualitativa da

verificabilidade. O SIAFIC somente deve permitir lançamentos contábeis em contas analíticas.

(art. 4", §4');
4.3.6. Requisitos mínimos para lançamentos contábeis: O registro contábil deverá conter, no

mínimo, os seguintes elementos: (art. 4", §6"):
4.3.6.1 . a data da oconência da transação;

4.3.6.2. a conta debitada;

4.3.6.3. a conta creditada;

4.3.6.4. o histórico da transação, com referência à documentação de suporte, de forma

descritiva ou por meio do uso de código de histórico padronizado;

4.3.6.5. o valor da transação; e

4.3.6.6. o número de controle dos registros eletrônicos que integrem um mesmo

lançamento contábil.
4.3.7.No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações deverá possibilitar a

indicação dos elementos necessários à sua caracterização e identiÍicação (art. 4", §7");
4.3.8. Deverá contemplaÍ requisitos de segurança, preservação e disponibilidade dos

documentos e dos registros Contábeis (art. 4", § 8");

4.3.9. DEVERI VEDAR (ART.40, §10):
4.3.10. Acumulação periódica de saldos sem a

(contabilização apenas na exportação de dados).

individualização de cada fato contábil

i,, j: . i: :;,
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4.3.11. Alterações em base de dados que modifiquem a essência do fato contábil Utilização de

ferramentas que refaçam lançamentos contábeis após o fato registra-do.

4.3.l2,Deveú conter rotina que permita correções ou anulações por meio de novos registros,

preservando o histórico original dos fatos anteriormente registrados. (a.t. 5");

4.3.13.A escrituração contábil deverá representar integralmente o fato ocorrido e observar a

tempestividade necessária para que a informação contábil gerada não perca a sua utilidade. O

SIAFIC assegurará a inalterabilidade das informações originais, impedindo alteração ou exclusão

de lançamentos contábeis realizados (art.4", §1");
43.f4. O SIAFIC deverá conteÍ Íotinas pua a realização de coneções ou de anulações por meio

de novos registros, de forma a preservar o registro histórico dos atos (art. 5');
4.3.15. SIAFIC deverá ficar disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de

registros necessários à elaboração de balancetes relativos ao mês imediatamente anterior. (art. 6o,

D;
4.3.16. O SIAFIC deverá impedir a realização de lançamentos após o dia 25 do mês subsequente

(aÍt. 6", I c/c §1");
4.3.17.O SIAFIC deverá ficar disponivel até trinta de janeiro para o registro dos atos de gestão

orçamentária e financeira relativos ao exercício imediatamente anterior, inclusive para a

execução das rotinas de inscrição e cancelamento de restos a pagar. (Art. 6", II);
4.3.18. O SIAFIC deverá impedir a realização de lançamentos após o dia 30 de janeiro (art. 6",

II);
4.3.19. O SIAFIC deverá ficar disponível até o último dia do mês de fevereiro para outros ajustes

necessários à elaboração das demonstrações contábeis do exercício imediatamente anterior e para

as informações com periodicidade anual a que se referem o § 2" do an. 48 e o art. 5l da LC n"

l0l/2000. (aÍ. 6", III);
4.3.20. O SIAFIC deverá impedir a realização de lançamentos após o último dia do mês de

fevereiro. (art. 6", III).

4.4. REQUISITOS DE TRANSPARÊNCIA DÀ INFORMIÇÃO:
4.4.1. O SIAFIC deverá disponibilizar, em meio eletrônico e de forma pormenorizada, as

informações sobre a execução orçamentária e financeira, em tempo real (até o primeiro dia útil
subsequente à data do registro contábil. (art. 7", §1');
4.4.2. Deverá facilitar o compartilhamento e dados abertos, permissão dos dados por meio

eletrônico. (art. 7', §3", I);
4.4.3. Deverá observar requisitos de acessibilidade de governo eletrônico. (aÍ. 7", §3", II);
4.4.4. Deverá disponibilizar em meio eletrônico de acesso público observará os requisitos

estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. (art. 7", §3", III);
4.4.5. O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas

estruturantes, deverá disponibilizar as informações relativas aos atos praticados pelas unidades
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gestoras ou executoras dos dados referentes ao empenho, à liquidação e ao pagamento (art. 8", I,
a);

4.4.6. O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas

estruturantes, deverá disponibilizar as informações relativas aos atos praticados pelas unidades

gestoras ou executoras do número do processo que instruir a execução orçamentária da despesa,

quando for o caso. (art. 8", I, b);
4.4.7. O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas

estruturantes, deverá disponibilizar as informações relativas aos atos praticados pelas unidades

gestoras ou executoÍas dos dados referentes à classificação orçamentária, com a especificação da

unidade orçamentrí,ria, da função, da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da açào e

da fonte dos recursos que financiou o gasto. (art. 80, I, c);

4.4.8. O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas

estruturantes, deverá disponibilizar as informações relativas aos atos praticados pelas unidades

gestoras ou executoras dos dados referentes aos desembolsos independentes da execuçào

orçamentária. (art. 8", I, d);
4.4.9. O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas

estruturantes, deverá disponibilizar as informações relativas aos atos praticados pelas unidades

gestoras ou executoÍas dos dados referentes à pessoa fisica ou jurídica beneficiária do

pagamento, com seu respectivo número de inscrição no CPF ou no CNPJ, inclusive quanto aos

desembolsos de operações independentes da execução orçamentilria, exceto na hipótese de fotha

de pagamento de pessoal e de beneficios previdenciários. (art. 8', I, e);

4.4. 10. O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas

estruturantes, deverá disponibilizar as informações relativas aos atos praticados pelas unidades

gestoras ou executoras dos dados referentes aos convênios realizados, com o número do processo

conespondente, o nome e identificagão por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor. (art.

8", I,0;
4.4.1 l. O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas

estruturantes, deverá disponibilizar as informações relativas aos atos praticados pelas unidades

gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório
realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo

processo. (art. 8", I, g);
4.4,12. O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas

estruturantes, deverá disponibilizar as informações relativas aos atos praticados pelas unidades

gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes à descrição do bem ou do serviço

adquirido, quando for o caso. (art. 8", I, h);
4.4.13. O SIAFIC, diÍetamente ou por intermédio de integração com outros sistemas

estrutuÍantes, deverá disponibilizar as informações relativas aos atos praticados pelas unidades

gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária

anual. (art. 8", II, a);

L
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4.4.14. O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas

estruturantes, deverá disponibilizar as informações relativas aos atos praticados pelas unidades

gestoras ou executoras, quanto à receita, dos dados e valores relativos ao lançamento,

resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o caso (art. 8", II, b);

4.4.15. O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas

estruturantes, deverá disponibilizar as informações relativas aos atos praticados pelas unidades

gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à anecadação, inclusive referentes a

recursos extraordinários. (art. 8", II, c);
4.4.16. O SIAFIC, diÍetamente ou por intermédio de integração com outros sistemas

estruturantes, deverá disponibilizar as informações relativas aos atos praticados pelas unidades

gestoras ou executoras dos dados e valores referentes ao recolhimento. (art. 8', II, d);

4.4.17 . O SIAFIC, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas

estruturantes, deverá disponibilizar as informações relativas aos atos praticados pelas unidades

gestoras ou executoras dos dados e valores referentes à classificação orçamentária, com a

especificação da natureza da receita e da fonte de recurso. (aÍ. 8", II, e).

4.5. REQUTSTTOS TECNOT,ÓCTCOS:
4.5.1. O SIAFIC deverá permitir o armazenamento, a integração, a importação e a exportação

de dados, observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos pelo órgão central de

contabilidade da União. (art. 9', I);

4.5.2. Deverá conter mecanismos que garantam a integridade, confiabilidade, auditabilidade e

disponibilidade dos dados. (art. 9', II);

4.5.3. Deverá conter, no documento contábil que gerou o registro, a identificação do sistema e

do seu desenvolvedor. (art. 9", III);
4.5.4. Deverá atender, preferencialmente, a arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de

Governo Eletrônico - ePING (aÍ. 10);

4.5.5. Deverá ter controle de acesso baseado na segregação de funções. (art. I l, caput);

4.5.6. Deverá ter Acesso ao sistema somente por usuários previamente cadastrados por meio de

CPF ou certificado digital e codificação própria e intransferível. O SIAFIC deverá impedir a

criação de usuários sem a indicação de CPF ou certificado digital. (art. 11, §1');
4.5,7. O SIAFIC deverá manter controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao

sistema (art. 11, §4");
4.5.8. O SIAFIC deverá arquivar os documentos referentes ao cadastramento e à habititação de

cada usuário e os manter em boa guarda e conseÍvação, em arquivo eletrônico centralizado, que

permita a consulta por órgãos de controle interno e extemo e por outros usuiírios.
(Fundamenlação: art. l l, §50)i

4.5.9. O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados efetuadas pelos

usuários deverá ser mantido no SIAFIC e conterá, no mínimo (art. 12):
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4.5.9.1. o código CPF do usuiírio;

4.5.9.2. a operação realizzda; e

4.5.9.3. a data e a hora da operação.

4.5.10. O SIAFIC deverá manter o registro das operações efetuadas no sistema. (art. 13);

4.5.11.Deverá conter mecanismos de proteção contra acesso direto à base de dados não

autorizados. (art. l4);
4.5.12.Deveú vedar a manipulação da base de dados e registrar cada operação realizada em

histórico gerado por logs. (art. la, §2');
4.5.13. Deverá ocorrer backups de segurança, preferencialmente diií,rios - verificar o que ficou

definido em confiato - (art. l5).

5. DO SUPORTE E MANUTENÇÃO OO STSTEMA.
5.1. A Licitante vencedora deverá colocar a disposição do PREVIJUNO durante a vigência do
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na
utilização do sistema;
5,2, O suporte e manutenção dos sistemas incluem: informativos, suporte via intemet,
esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestada em dias
úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial;
5.3. A manutenção deverá prever as condições para a aÍualização de versões dos softwares
licitados, assim como a coneção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das
versões em uso para garantir a operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas
anteriormente, mantendo as parametrizações e customizações já efetuadas;
5.4, Os serviços de Manutenção corretiva dos sistemas compreendem a correção de erros de
lógica e problemas que venham a apaÍecer com o deconer do uso do sistema, podendo ser
realizados nas instalações da CONTRATADA ou mediante o uso de tecnologia de manutenção
remota.

6. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS
6.l.DESCR|çÃo, QUANTTTATTVOS E ORçAMENTO BÁS|CO

6.2.0 valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 32,751,96 (trinta e dois mil setecentos e

cinquenta e um reais e noventa e seis centavos), apurado através da Média do valor das pesquisas de

preços realizada pelo Municipio de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art.60 da lnstrução Normativa n0

73/2020, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia.

6.3.Não serão aceitos para Íins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total do lote.

tótonnicor Licen a de Softwarê
Valor Estimad

96

Itom Esp6clÍicacáo Unid. Otdô.] Marca/Modolo
Contratação de serviços de licença de uso de
sistema inÍormalizado de contabilidade.
lic aÇáo, patrimônio, âlmoxariÍado e portal da
tíansparência em atendimento à Lei de
Acesso a lnformaÇáo, deshnado ao Fundo

MÊS 1

000í

2 729, 32.7 51

Valor Tota
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6.4. DA DURAÇÃO DO CONTRATO
6.4.1.O contrato oriundo dessa licitação vigorará pelo período de 12 (doze) meses contados da

data da sua assinatura, admitindo a pronogação mediante necessidade desta autarquia de acordo

com o estabelecido no Art. 57, daLei 8.666193;

7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administragão, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura corespondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso mríximo em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias contados da data

de recebimento dos produtos/serviços.

7,2.O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8. ORTGEMDOSRECURSOS
8.1. As despesas decorrentes do futuro contrato correrão a conta de recursos próprios, com a
dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica:

Elemento do
3.3.90.40.00

9. PROVADECONCEITO
9.1. A prova de conceito é condição para adjudicação do objeto do ceÍame e será exigida, após a

etapa de lances e habilitagão, ao licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, pelo

menor lance, o qual deverá realizar "teste de ensaio" para comprovÍrÍ aderência da solução às

especificações definidas neste Termo de Referência;

9.2. A empresa CONTRATADA deverá apresentar o sistema que será locado, em data

determinada pela FLllrlDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

JUAZEIRO DO NORTE - PREVIJUNO, que deverá atender todos os critérios e especificaçõcs

constantes neste Termo de Referência, em conformidade com as exigências elencadas, antes da

execução dos serviços e da assinatura do contrato, podendo ser desclassificada se não atender as

exigências do FUNDO MLTNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE
JUAZEIRO DO NORTE -PREVIJUNO;
9.3. A licitante classificada com menor preço global será convocada após 2 (dois) dias úteis

do Pregão, em dia certo e determinado para realizu o teste de ensaio, o qual deverá ser concluído
em no máximo 0l dia útil, no período de thO0min as l4h00min. Este prazo só poderá ser

ôrsão Unld. OrÇ. Proloto/Atlvldadê
22 0'l 09.27 2.0003.2. 1 32.OOOO
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dilatado por decisão exclusiva da comissão de avaliação de forma justificada. O licitante que

descumprir esse prtao será desclassificado automaticamente do certame, ocorrendo à

convocação do próximo licitante, na ordem de classificação;

9.4, A demonstração do software no dia da sessão do teste de ensaio deverá ser realizada nas

instalações do prédio do PREVIJUNO, com o auxílio do Setor de Tecnologia da Informação.

Caberá à comissão designada para a prova de conceito a emissão de parecer técnico pela

homologação ou não da solução. Caso não seja homologada a solução apresentada neste teste de

ensaio, a licitante teÍá sua proposta desclassificada;

9.5. O parecer de conclusão do teste de ensaio será enviado à Comissão de Licitação para que

o resultado seja divulgado com base na apresentação do teste de ensaio;

10. DA MODALIDADE DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO
REGIME DE EXECUÇÃO
10.1, A modalidade de licitação para a aquisição do objeto desse TERMO DE REFERÉNCIA
será PREGÃo ELETRONICo, com o crirério de JULGAMENTO de MENoR PREÇO

GLOBAL.

11. OBRTGAçÓES OA CONTRATANTE
11.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

11,2. Exigir do CONTRATADO o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos;

11.3. Colocar a disposição da CONTRATADA todas as condições necessárias para a perfeita

execução dos serviços solicitados;

11.4. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento Contratual.

I 2. OBRTGAÇÓBS nA CONTRÂTÀDA
12.1. A CONTRATADA obriga-se a:

12.2. ManÍer durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas na licitação;
12.3. Manter os sistemas aplicativos, software e sistemas de controle atualizados

permanentemente;

12.4. Utilizar ros serviços prestados somente profissionais e qualificados para tal hm;
12,5. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do

pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, que veúam incidir sobre o presente contrato;

12.6. Guardar inteiro sigilo dos dados processados;

12.1. Arcar com todas as despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação de seus

técnicos que se fizerem necessárias à plena execução da instalação, implantação e treinamento.
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13. DA nrscrsÃo coNTRATUAL
13.1, O Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente Termo de Referência;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993;

13.2. Os casos de rescisão contÍatual serão formalmente motivados e precedidos de autorizaçâo

da autoridade competente, assegurando-se à contratada o direito ao contraditório, bem como à

prévia e ampla defesa;

13.3. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão administrativa
prevista no art.'17 daLei no 8.666, de 1993;

13,4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

r4.DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste termo de referência, devido à
unicidade e especificidade do fomecimento.

rs.DrsPosrÇÕns cnn q.rs

15.1. A proposta deve ter validade de 90 (noventa) dias;

15.2. Demais observações e disposições serão procedidas pela Lei 8.666193 e Lei 10.520102.

I6.ELABORAÇÃO DO TER]VIO DE REFERÊNCIA
16.1. Declaramos que este Termo de Referência está em conformidade com a Lei n" 8.666193

Jtazei doNorte/cE,-d6 a" ÁjoÊ.rbh,s de2023.

Je io de }{olandar
r(a) de Despesas

Fundo Munici Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte

| .1 , ' 1 ',.,i| 
" 

:: :. 1 :: i:.t .a)
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissáo aos preceitos legals em vigor, especialmente os da Lei no

8,666/93 e Lei n0 10,520/2002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico no

2023.11.16.1 ,

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fomecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) da presente Licitaçâo.
Obieto: Contratação de serviços de licença de uso de sistema informatizado de contabilidade, licitaçã0,
patrimônio, almoxarifado e portal da transparência em atendimento à Lei de Acesso à lnformação, destinado

ao Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE - PREVIJUNO, conforme

especiÍicaçoes apresentadas no abaixo,

Lote Úoico: Liceíçs dc Sofh!âre
Ilcm Especlíicaç!o Uíid. Otde. Vrlor Mensâl
000t Contrataçào de serviços de licençâ de uso de sistema informatizado de conlsbilidade,

licitaçâo, patrimônio, almoxârifado e poíal da transpúência em atendimenlo à Lei de

Acesso a Informaçao, d€slinado ao Fundo Municipal de Previdência Social dos

S€rvidores de Juazeiro do Noíe,/CE - PREVUUNO

MÊS t2

Totrl:

Vslor Total

Valor Total da Proposta: R$

Data da Abertura

Horário de Abertura: .,...,............,...,.,..,....,,,.,.
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato,
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

\'/ 
Local e Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

ai'
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ANEXO il
Pregão Elehônico No 2023.11,16.1

ODE

qq
LICITAC

@./

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DrSpoSTo NO tNCtSo XXXil DO ART. 70 DA

coNsTrTUçÃo DA REPÚBLTCA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa .,......, .........., inscrita no CNPJ sob o n0

situada na DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 70 da Constituiçâo da

República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura

rl.li.-,r,|(;lÍ l-itii.
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o Municipio de

Juazeiro do Noíe/CE, através do Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE e
a empresa para o Íim que nele se

declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, ahavés do(a) ..........,......., neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). .,......, residente e domiciliado(a) nesta Cidade,
apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado

estabelecida (residente e domiciliado(a)) na,..,..,..,.........,..,..,....... inscrita(o)
no CNPJ/CPF sob o n' e no CGF sob o n" neste ato representada
por portado(a) do CPF n' , apenas denominada(o) de
CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resullado da Licitação procedida na
modalidade Pregão n' 2023.11.16.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.520/2002, da Lei no

8,666/93 e do Decreto no 10.02412019, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.11,16.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a).

0rdenado(a) de Despesas da(o)

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - 0 presente lnslrumento tem por objeto a contratação de serviços de licença de uso de sistema
informatizado de contabilidade, Iicitaçã0, patrimônio, almoxarifado e portal da transparência em atendimento à

Lei de Acesso à lnformaçã0, destinado ao Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de JuazeÍro
do Noíe/CE - PREVIJUNO, conforme especiÍicaçóes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERV|çOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

cúusuLA euARTA. Do pREço, DAs coNDrçôES DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEOUILíBRlo ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.í .0 objeto contratual temovalorglobal êstimadodeR$. .,.......
4.2 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
periodo de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de acordo
com as condiçÕes estabelecidas na legislação peÍtinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites
de 2570 sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.
4.4 - Podeá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneraçâo dos serviços, desde que objetivando a manutenção do
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equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisiveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica exlraordinária e extraconkatual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato adminislrativo.

CúUSULA QUINTA. DA VIGÊNCA CoNTRATUAL
5.1 - 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser pronogado, convindo as partes

contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n'8.666/93.

cúusulA sExTA. Dos REcuRSos oRçAMENTÁRDS
6.1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, prêvistos na

seguinte dotação orçamentária:

cúusulA sÉTrMA - DAS oBRtGAçôes ol coumtaNre
7.í - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o

cumprimento dos prazos.

7.3. Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a peíeita execução dos serviços

solicitados.
7.4 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaía/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual, através de servidor designado para esta Íinalidade, conÍorme art. 67 da Lei 8.666/93.

7,5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA otTAvA - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Conkatada obriga-se a:

8.2 - I/anter durante toda execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Manter os sistemas aplicativos, software e sistemas de controle atualizados permanentemente;

8.5 - Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e qualiÍicados para tal Íim;

8.6 - Responder por todos os ônus reÍerentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir

sobre o presente contrato;

8.7 - Guardar inteiro sigilo dos dados processados;

8.8 - Arcar com todas as despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação de seus técnicos que se Íizerem

necessárias à plena execução da instalaçã0, implantação e keinamento.

cúusuLA NoNA. DAs PRo|BçôES
9.1 - É vedado a CoNTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência

e autorizaçáo da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA- DO INADIMPLEMENTO

....,',.,,.'..,,,-,..' .].'',.
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í0.í - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das
situaçoes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçôes, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notificação por escrito, enhegue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a Íim
de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não rcgularizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da p[estação dos serviços pela

C0NTRATADA até a sua normalização
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo conkatual,
estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.í - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Adminiskação;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 . A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no

presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaçôes:

11,2 - Atraso injustiÍicado na execuÇão dos serviços, causando, consequentemente akaso nos prazos, multa

correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataÇão.
't1,3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a '10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataÇão.

11.3.1 . Caso ocorra qualquer uma das situaçoes descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçóes pactuadas.

12.2 - O náo cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos aft.77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Adminiskaçã0, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente Instrumento.

12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das pades, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorer na execução dos serviços serão eÍetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBLrcAçÃo

14.í - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA- DOS ANEXOS

15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a pÍoposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

iilirj,lr .r.li,, ,:'' riI
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í6.1 - 0 Foro compelente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE,

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

abaixo, para que surla seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF.,,

ffi

l,rli: itiarrj.tr l..iit(ri S.t.r. t ll) i - riti;lt' , i, ,,a ,l ):r,: li ;



CO[lISSAO
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DE 0RBPÚBLTCA FEDERÂTIVA Do BRATL

EsTÁDo Do CEI{RÁ
IúuNrciPro DEJU zErRo Do NoRTE

PoDER H(EcUTIvo MUNICIPAL

PORTÂRIA N'0369, DE 19 DE ABRIL DE 2023

Dispôc sobte a clesignação dos scrvitlorcs púl:hcos que

excrcerão fr,rnçõcs correlatas à Comissâo Pcrmnnenre

cle Licitnçâo perartte Processos Licitatórios c ContÍrtos
Ádministrativos ftruclamcnLados na t,ei n'8,6ó6, de 21

de junho de 1993.

O PREEEITO DO MUNICIPIO DE JUÂZEIRO DO NORTE, no uso

de suas atdbüçõcs coufetidas pelo Ârr 72, incieos VII e IX, da Lci Orgânica Murricipal, dc 05 dc abril
de 1990;

CONSIDERÂNDO as dispr.rsig:ircs cla Lei Conrpluneutat u" 13ó, de 23 dc

merço dc 20à3, quc instjrui a Cerrttal dc Cotrrptas do lvlunicí1>io deJunzeiro rlo Nortc, alterantlo a rcr.lrtçâc.:

<ios parágrafos 1" e 2" do Árt. 6'R, da Lei (Jomplementar no '112, de 05 dc julh<-r tle 2017, un atcnçào à

I,ei Fecleral n" 14.133, de l" tle abril cle 2021;

CONSIDERÂNDO o teor do Decrcto n" 835, de l8 clc rLbril dc 2023, o qrral

disciplina a atuação da Centtal de Compras ern Ptocessos Licitatórios e cr:r Conúatos Àüninisrrativos
fundarncntaclos na l.ei n" 8.6óó, de 21 de junho dc 1993;

RESOLVE:

Ârt, 1'- DESIGNÁR os scrvidores públicos abn.ixo indicados, par:a

desempcnharern as funções cotelntal À Comissão Pctmansutc de Licitaçào PerÍl tc Proccssos

l,icitatórios e Conüatos Ádminisrntivos fundamentfldos na Lci no 8.666, de 21 dc iunho dc 199j, oos

rnoldes adiantc clelinearlos:

I - Fica conccdido podcrcs adiciorrnis, ctrr catátet exccpcional, à Sra. IÀRA
PEREIRÁ DE SOUSÀ scwidora 1>úbüca rnunicipal, irwcstida no cargo dc ptovinreoto crn courissào

de r\.gente rlc Cor:tratlçr'ies da Centrol dc Conrpras do Município, integrantc cla estrututa organizrciorral

tla Secrctar:ia Muuicipal de Âdrnirúsuação (SlJÁD), par:a exercer a funçõo de PREGOEIRO OFICIAI
da Comissão de Licitnção nos llrocessos J-icitatórios fundanrenrqdos nn Lci no 8.ó66, de 21 cle jurrho clc

t9931

II - Fica conccdido pocletes ndicionais, cm cnrátet cxcepciotml, ao Sr:. I'EDRO
HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servidor púbüco nrunicipal, iovestjclo ao crugo de ptovimcrrtcr

eur cornissão de Âgente de Contraulçrics cla Cenuql dc ConrpLns clo Município, irtcgrintc rla esiluturt

orgnniznciooal da Secretaria Iv{unicipal dc r\dmioisração (SIi,AD), pnr:a cxcrcct ,r futt<$o cL:

PREGOEIBO OFICIÂL da Comissào dc l.icitação nos Proccssos Íjcitatórjos frrnclamcntaclos u:r l.ci

ru'8.666, dc 21 clc junlro <le 1993;

l'sláclô.lo!é Celsldo di Cru4 PnrçÍ Dlrccu lil$rêlt«lo, s,/Í\, balno Cc

CEP 61.010O0t1, Jua4lro do NoÍ(c,/CE, Íor& (86) 1566.1067
n+o,
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III - Iiica concediclo poclctes acüciouais, ern catíder cxcepcional, no Sr,

W^NDSON DE FRBITÀS PEREIIIÀ, scrvidorpúbllco rnunicipal, investiclo no catgo cic provimcnto

enr comissicr de Àgentc de Conuataçr'rcs da Central de Compns do Município, integtanrc cln esntrurl
organizacicoal da Sccteutia Municipll de Admir:istração (SEAD), para cxer:cer a função dc

PRESIDENTE da Conússão clc Licitação nos Processos LicitâtóÍios fundamentndos na Lei no 8.6ó6,

dc 21 de junho dc 1993;

IV - Irica concedido poderes adicionais, em carátet cxccpcional, ri Sra. ANÀ
REGIÂ DOS SÍ\NTOS PINTO, serv.idota públicn municipal, investida no catgo de provimeoto clr
comissão dc Mcmbro da liquipe de Âpoio <le I-icitaçôes da Central dc Conrpras do Mtmicipio, iutcgrante
(la estrutruâ orgarrizacional da Secretaria Mtrdcrpnl de Ádministração (SEr\l), para exerccr a frruçào dc

MEMBRO da ComissÀo de Ucitaçâo nos l,rocessos Licitatórios fundarnentados na Iêi oo 8.66ó, de 21

dc iurho de 1993;

V - Fica concediclo poderes adicionaís, cur cnrátct excepcional, à Sra,

ROMÀNA AI-VES SANTOS, scrvidora 1>úbüca municipal, investida no catgo de provimcnto em

comissin dc Mcmbro da Equil>c de Âpokr cle Licitaçôcs da Centml c1e Compras r1o lvlunicípio, intcgtâD.lc

da crnutura orgauiza.c.ional dn Secretntia tr,lunicipal de Aclm.inistração (SEÂ D) ), para cxcLcer a funçào dcr

MEMBRO cla Comissio dc Licitnção rros Processos Licltatórios Fsnrlamcntaclos nn Lei no 8,666, clc 21

rle junho dc 1993,

Ârt. 2" - Iistn porrâdâ elltra enr vigot na clata dc sun puLrlicação, retloÀ8jndo-$c

scus cfeitos à dam dc 18 de alrr:il de 202.i

Palácio Murúc.i alJosé Gemldo da Cnz, elnJuazciro <lo Nottc, l:lstado do (lcali,

aos 19 dc abril de 2023.

GrÊos B ERRA
Pttu 'oM(,Nrcr

Y

PnlÍcioJ6é Cijr;'klo (li C.ut" Pràç" Dlrftu FlSirclredo, t/o, l)nirro Ccnrro'
(:l,l' 61.010000. Jl|nrelto do Nortc/Cti tonc: (tlt|) 1566'lM?
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Parágraío único -A muha será renovável a cada 30 (ninta)

dias, cnqüanto perduraremas irregularidadcs.

Arr 30. Na hipótcrc dc não rcgulariza$o ou dc não remoÉo

de ETR ou dr lnfraestrutura de suportc por partc da detcntora, a

Prcfcitura podcú adotar as medidas psrs rcmoção, cobrrndo da

infrators os cusos correlaos, sem prejuÍzodr aplicaçáo das mulcrc
demais 6ançôes cabÍveis.

Art, 3l , Às notiflcações e intimaçôcc dcvcrão ler
encamlnhadas à dercntorEl por mentagem cm endcreço clctrôoico ou

endereço ffxo indicado no rçquerlmento da autorização ou no

cadâst!o.

{,. 32 . O lxêcudvo .podcrá utiliuar 'a:basc de dad'os,

disponlbili?ádâ pcla Anatel, do sistcma de lnformação de locallzação

de ETBs. ETBs móvcl c ETRr dc pcqucno porte destinados à operaSo

de serviços de telccomunicaçócr.

§l'Cabcrá à prestadon orientar c informar ro Executivo

como sc darâ o accsso à base dc dados e r qrração dc iníormaçôcc dc

que Eata o caPut.

§2" Fica íaculado ao Exccutivo â cxigêncie de lnformaçô.,

complcmencaro accrca dar ETRs instaladar, a ser regulanrcnado em

decrcto.

Art- 33. Os proffssionaio habiliedoc c técnicos ÍtsponsávÊil,

nos limites de sua atuaÉo, rcrpondem peta correta lnstalação e

manutcnção da infraestrutura de suportc, acgundo as disposlçócs

dcsra lci, de seu dccrcto rcgulamcntar e dar Normac Técnlcas - N&
vigentcs, bem como por qualqucr sinistro ou acidentc dccorrcnte de

deÍiclências dc projero, execuçáo, instalação c manutenção.

Parágrâfo único. Caeo comprovade a invcracidadc dor

documentos c informações aprescnados pclos profisstonais hablltador
v 

e técnicos responsávcis, bcm como a deÍiciêncla do projco, o<ccuçào,

instalaçáo c manutcnção cm raáo dE aruâçào ou omisrÍo desscr

profisalonair, a PreÍeitura bloqueará o tcu cadastramcnto pot até 5

(cinco) auos cm novos processos de autotização ou llccnciamento,

comunicando o respectivo órgão dc clasc.

CAPITULOMI

DAS DISPOSIÇÓES FINATS E TRANSITÔRI,AS

Arr. 34 'Ás lnfracstruturas dc Suportc para Estaçào

'Iransmissora de Radiocomunicâção - ETR, ETR móvel e ETR de

pêqucno poÍe, que e§tivcrem instaladac na data de publicação desc

lcic nôo possulrcm autoriráÉo municipal competcntc, Íicam cujeitar

eo âtandimento dar ptwisõc.* contida6 ncsta Lai, delrcndo a sua

Detentora promovcr o Cadastro, a Comunicaçâo ou a AutoÍização

de Implantação referldos nesta lci.

§1. Para atendimeno ao dbposto no caput, fica concedido

o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicaçáo desta lel, para que

a Detcntora adcque ac Infraeetruturas dc Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvcl c ETR de

pequcno porte, ao! parâmenor cstabclecidos nesta Lei, realizando

cadastramento, a comunicaçlo ou s autorkação dc insralação

reíeridoc nor artigor 9., 10", 11. c 12..

§2oVeriÍicada a impossibilidade dc adcquaçào, a dctcnrora

deverá aprcsenar laudo quejusttílquc detathadamente a nccessiCade

de permanênciá da ETR, bem canio apontat os prcjulzos pcla falta

de côbettuia nó tocal à Preíeitura, que poderú decidir por sua

mânutençáo.

§3. Durante o prazo disposto no §l'deste ÂÍrigo, nâo

poderá scr aplicadasanção adminirtrÀrive às infraesrruturas dc supone

pera Btaçâo Transmissorr dc Radiocomunicação - ETR, ETR móvcl

c ETR dc pequeno porte, mcncionadas no câput, motivadas pela

fala de cumprimento da prerente Lei,

§4'No caso dc remofo de Infraertruturas de Supone para

Estação Transmklora dc Radlocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR dc pcqueno porte, o pra?o mínimo scrá de 360 (trezenros e

§c5senta) dla§, contado! a partir do câCâstramcnto, da comunicação

ou da autorlzação dc lnstalação rcfcridos nos ertigos 9", 10", ll" e

l2', pare a infraestrurura do6uportc que suh,stituiÍà a InÊacltrunrra

de Supone a ser remanejada.

Art. 35 . Esta lei entra cm vigor na dara de sua publicação,

revogandoae todas as disposições em connário.

Palácio Muniçipal José Gcraldo da Ctuz, em Juazeiro do

Nortc, Btado do Ccará, aos 18 (dczoito) dias do mês de abrll do ano

de doir mll cvinre e rl* (2023).

GLÊDSON LIM.A BEZERRÂ

PreÍeito Munlcipal deJuazciro do Notte, Ceará

DECRETO N. 835, DE 1E DE ABRIL DE 2023

-DISCIPLINAAATUAÇAO DA CEN'I'RÂL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRAM/OS FUN DAMEN1 ADOS

NA LEr N' 8.666193.

/06 DtÂRtooFtctÁLDoMUNtciPtO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 18 DE ABRIL DE 2023
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quadros permanentes da

Âdminisrração Pública, pâra

tomar decisóer, acompanhar o

trâmitc da licitaÉo, dar impulso

ao proccdimento licirarório e

executar quaisqu eÍ outrEs

atividades necessárias ao bom

andamcnto do certame até a

homologação.

Art. E" A licitação será

conduzida por agente de

contreraçãor pessoa designada

pcla. auiorldaàc cómpetente,

cntrd scrvidores efetlvos ou

cmpregados públicos' dos

quadros permanenres da

Administração Pública, para

tomar decisóes, acompanhar o

rrâmitc da liciração, dar impulso

ao procedimento licitatório e

exccu tEr qua i6qu eÍ outras

atMdadcs necessárias ao bom

andamcnto do ccrrame até a

homologaçâo.

LEI N'8.666,/93

Art. 6'Para os fins desta Lei,

consldera-se:

XVI . Comissáo . comissáo,

permancnre ou especial, criada

pela Adm.inis rraçào corn a

função dc receber, exafirinar e

julgar todos os documentos e

procedimcnros relativos à§

llcltações c ao cadasrramento de

licliànres.

Art. 44. No julgamento das

proposrà§, a Comissão leveé em

considcÍação os critérlos
obletivos definidos no edital ou

coDvite, os quais nâo devem

co ntrBriar âs normâs e

princlpios csubelccidoir por esra

L.i.

Art. 45. O julgamcnro das

propostas será objctivo, dcvendo

OE UCIIAwrSSÀO

N'

, O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

'UAZEIRO 

DO
'NORTE, 

Esado do Ceaú, no uso dar aribuiçôes quc lhc são

i coníeridas pelo an. 7 2, incisos III e VÍ[, da Lel Orgânica do MunicÍpio

deJuazciro do Nonc, c

CONSIDERANDO a necessidade impcratiwa dc adequrção

dos entes Fcderados à Lei n. 14.133, dc 1'de abril de 2021, a qual

esrabclecc normâs gerais de Licltação e Contratação para as

Adminisu-açôes Públlcas diretas, autárquicar c fundacionáis da União,

dos Estados, do Distrito Federal c dos Muniçlpios, que culminou

conr a ediçáo da l-ei Complementar Munlcipal n' 136, de 23 de

março de 2023;

CONSIDERÁNDO que a Lci n'8.666, de 2l dejunho dc

1993, também disctpltnadora de procedimcntos llclrBóÍios e contrato§

administrativos, c a Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, que

1-z estabclcce o trâmitc c dcmair rcgras aplidvci! âo Prcgão, tivcrâm luas

vigências pronogadae aré 30dc dermbro dc 2023, confotmcMcdlda

Prwlsüia 1.167 /2023, podendo ser utilizada altcrnatlvamcnte à Lci

n" t4.t33/207.t.1

CONSIDERÁNDO a compatibilldade enne as arribuiçõe!

do Agcnrc dc Contraeçao, do Pregoclro e do Prcsldenrc da Comirco

de Liciação, bcm como dos Membros da Equlpe de Apoío dc Licieçoes

e dos Mcmbros da Comissão de Licitaçáo, pessoal habilltado para a

condução e julgamento de procedimentos licitatórios, separsdamentc

os primeiros e em conjunto com os demais quando for o caso:

LEI N' 14.133,/2021

Art- ó" ParE oc lins dcsta Lci,

conrideram,se:

L, comissão dc contratação:

conjunto dc egcnrcs públicos

tndicados pela AdminlsmaçÃo,

am cârátcr pêlmâhêntc ou

especial, com a Íunção de

receber, examinar c julgar

documentol relativos às

licitaçócs e aos proccdimcntos

auxiliarcri

LX. agente de contrataçãor

petsoa deoignada pcla

autoridade compctcntc, cntÍc

cervldores cíetlvos ou

emprcgador públicos dos

UÁZEIRO DO NORTE-CE, í8 DE ABRILDE2023 DtÁRro orrcrar- Do MUNtciPto 07



ff#i,:*"d'flffi'

a Comissão dc liciação ou o

roponsáwl pclo conüre realizá.

lo em conformldade com or

tlpos dc licitação, os critérlor

prwiamcntc crabelecidoc no ato

convocatório c de acordo com

os íatorct excluoivamente nele

rcferldos, dc manelra a

possibilitar sua aferição peloc

llcitantes c pclos órgãos dc

controle.

Ar.t. 51, A habllitação
prelimlnor, 8 lnscrlção cm

regictto cadastral, q rua

altcração ou cancdamento, e as

propodta6 §erão procersatlas e

iulgadar por comissâo

pcrÍnanente ou especial de, no

mÍnimo, 3 (rrêr) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) dcles

servidoreo qualiÍicados

peÍtenccnles aos quadros

permânêntês dos órgãos dà

Adminisração rcsponsá'rcis pcla

liciteção.

LEI N' t0,520l2002

Art 3o Â fase prcpantória do

prcgão oh,rervará o segulnrc:

lV. a autoridade compctente

dcsignará, dentre os scrvidorcs

do ótgão ou entldâdc
promotora da licitaçaó, o
plcgoelÍo e rclpectivâ equlpc dc

apolo, cuia atribuiçio ioclui,

dcntre outras, o recebimenro

das popostas clances, a análkc

dc rua accltabllidade e sua

classiÍlcaçâo, bcm como a

habiltaçEo e a sdjudlcação do

obJeto do certamc ao llcltante

vcncedor.

CONSIDERÁNDO a prevlsâo do arr. 8' §5' da Let n'
14.133/ZOZL quc rcconhccc a compatlbilldadc dar atrlbulçócs do

Agente dc Contratação com as do Prcgoelro, rcrpelados oo rcglmer

juÍldicqs dos rtJpccti\,os procedimentos licitaróÍios!

LEI N' 14.13312021

tut 8.(..)

§ 5.Em liciaçao na modalidade

pregÉo, o agcnte rcsponsável

pela conduçâo do cerrame scrá

designado pregoeiro.

DECRETA

An. 1".Os órgãos e entidades inregrantes daAdminisrraçâo

Publica municipal dlÍera e autárqulca poderáo optar por licitar ou

contratar diretamcnrc com frrndamento na Lei n.8.666, de 2l de

junho dc 1993, ou na lii n. 10.520; dc l? de julhó de 20ô2, e

rcspectiros regulamcntos, deede que a opçâo seja formalmente indicada

na íase prcparaória do proccsro âdminiltratho c aprwada pcla

autortdadc compctcnre c quc o lnstrumcnto convocatóÍio seja

publtcado até o dla 29 de dezembro de 2023.

Parágraío primeiro. É vcdada a aplicação combinada da

Lei n'8.666,/93 ou da Lrl n. 10.520102 com a Lei n' 14,133, de t'dc
abril dc 2021 em um mesmo procedimento liciratório,

Patágtab segundo. Os contrâtos ou instrumenlos

cquiralento e as atas de rcgisrro dc preços íirmados enr decorrência

da aplicação do disposto no capú! dc6te artigo persistirão rcgidos pelâ

norma quc íundamcntou. lesp€ctiyà contrataÇão, ao longo de suas

ügêncla6.

Parágmfo terceiro. Nas hlpóteses de contraração direta não

sujeitas à ratiÍicaÉo, a celebração do conrrato deve ocorrer aré a

data prcvista no cap*c destc ardgo.

Art, 2". Para firu espcclÍicos de atuação em proccdimentos

liciatórios c de connaraÉo dircra fundâmentadosnas Leis n" 8.666,

dc 2l de jurrho dc 1993 c n. 10.520, de l7 de julho de 2002, os

Ágentcs de Contratação, cargos crlados pela Lrl Complementar

Munlctpal n' 136, dc 23 de março dc 2023, poderão exercer a função

de Prcsldcnte da Comlssão Permanente de Llciuso ou Ce Pregoeiro

Oílcial, contbrmc o caso, e os Membros da Equipe de Apoio de

Llcitações, cargos criados pela Lei Complementar Municipal n' 136,

de 23 de março de 2023, podcrão cxercer a função de Mcmbros da

ComlÂsão Permancnte de Ltclteção.

Paúgrafo primeÍro. De'rcm ecr obsçrvados cumulativamerrte

os requislms legais de nomea$oe atuação dc ceda i.rm dos scrvidores

públlcos trrtados neste ârtlgg, em cspe.ial o disposto no Art. 5l da

lei n' 8.666,/1993 c tuts. ?" e 8' da Lei n' 14.133/2011.

Parágrafo aegundo. A escolha e indicação de que trata o

caprt derte artigo scé rcallzada mediante portarla de designação dc

funçáo publlcada cm Diário Oflcial do Municlpio, sem acréscimo cie

remuneração,
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. Àr. 3o. Este Decreto entÍa em vigoÍ na data dc sua

jublicaçao.

' Àr,. {.. Fi"am rcvogadas as disposlçôes cmcontrârio.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeíro do

Norrc, Estado do Ceara, aor lE (dezoio) dlas do mês de abrll do ano

de 2023 (doto mil evintc e rrês).

GLÊDSON LIMA BEZERRÂ

PREEEITOMLINICIPAIIDEJIIAZEIRODONORTE/CE,.. ;

PORTARIÁ N" ó9I, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõc sobre a Exoncração de servidor da

funçáo dc Diretorr Administrativa da Unidadc

COVID, gerida pela Secretaria Municipal dc

Saúde . SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORT& CE, no uso de suas atribulções conferidae

peloArr, ?8 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abrilde 1990i

CONSIDERANDO o princlpio da legalidade e eÍiciêncla

administÍâtila;

RE§OLVE,

Art t'. - EXONERÂR o (a) Sr (a). AIIA KAUNE MENDES

FÍGLJEIREDO, portador (a) do RG 99)OOOOOO(79 SSP/CE,

inscrito (a) no CPF n' )0«,0?5.193-»( enfermeira, sewidora

t, contraoda, investida no cargo de Enfermeira da Unidade Covid,

inrcgrante da esrrurura organizacional da Secrearia Munlctpal dc

Saúde (SESAUI da função de DIRETORÂ ADMINISTRÂTIV^

NAUNIDADE COVID

Art. 2.. - Esta Porraria cnrra em ügor nâ data de rua

publicaçao.

c0[4lssA0

tolha N'

DE LIC ffi

PORTARIA N. 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designaçào de sewidor para

função de Diretor Administárivo na Unidade

COVID, gcrida pcla Secrcraria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTECE, no uso de suas anibuiçõcr conÍcridas

peloArt 78 a 85, da ki Orgdnica Municipal, dc 05 de abtil dc 1990;

CONSIDERÂNDO o princlpio dâ legalidade e eficiência

admlnistrarlvai

RESOLVE,

Art. l'. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIMA coNÇÁLVEs, portador (a) do RG 2o)oocooooo(gó ssP./

CE, inscrito (a) no CPF n. )OO(.169.311-XX, médico, servidor

contraado, invcsrido em cargo de Médico Plantonisa Unidade Coüd,

intcgrante da cstrutura organizacional da Secretaria Municipal dc

Saúdc (SESAU), para a tunção de DIRETOR ADMINISTRÁTM
NA UNIDADE COVID

Art, 2., - Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua

publlcação.

Secretarla Munlclpal de Saúde (SESAU), em Juazeim do

Nortc, Eltâdo do Cêará, aos 14 de dczcmbro de 2022,

FRÁNCIMONES ROLIM DE ÂI.BUQUERQUE

Secretária Municipal dc Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N.OOO9/202I

Portaria N' 190 / 2023.G48,/SESÁU

Sectcmrla Municipâl de Saúdc (SESAU), em Juazelro do

Norte, Estado do Cerrá, aos 14 de dezemb to de 2022.

FRANCTMONES ROLIM DE ALBUQUERQUI,

Sccrctária Municipal de Saúde

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dispóe sobre a concessão dc diárias

A Secretarla Municipal de Saúdc de Juazeiro do Norte,

Eetedo do Ccará, usando de suas atribuiçõcr lcgeis, no attigo 72 da

lrt Org'lnica Municipal, dc 05 dc abril dc 1990, c com fundamento

nos artigor 56 c 57 da l,ei complementarn' 12 dc 17 dc agosto dc

200ó, rcgulamcntados pelo Decrcto n" 501, dc l? deJaneirc de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SESAU

UAZEIRO OO NORTE-CE, 18 DE ABRIL DE 2023 otÁRto oFtctAL Do MUNrcíPro 09

PORTARIA N"0009/2021
RESOLVE:
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.oA2/ 0OO1- 14

ASSESSORIA JURIDICA »VW
Parecer Jurídico - Pregão N" 2023.11.16.1

Em atendimento à Comunicação Intema, oriunda da Comissão de Licitação desta
municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do Processo Licitatório, modalidade
Pregão, tombada sob o n" 2023.1l.16.l, objetivando a Contratação de serviços de licença de uso de
sistema informatizado de contabilidade, licitação, patrimônio, almoxarifado e portal da
transparência em atendimento à Lei de Acesso à Informação, destinado ao Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE - PREVIJUNO, conforme
especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com fim de emitirmos o
competente Parecer, temos a afirmar o que se segue:

Conforme preconiza o panígrafo único do Art. 38, da Lei n'8.666/93, de 2l de
juúo de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as dos

Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinados e aprovados por
Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n" 8.666193, os processos

de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta
mais vantajosa à Administração Priblica.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ler curso e julgamento com
estrita observância aos princípios brásicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da

Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do
Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitação,
referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para

o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento, conforme Item 9, Subitem 9.1

do Termo de Referência que informa a rubrica de Dotação Orçamentríria 2201.09.272.0002.2.1321
Elemento de Despesa 3390.40.00.

Dito isto, examinando o pÍesente caso, verifica-se que o certaÍne licitatório "sub-
oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor Preço, devendo por isso respeitar,
além dos ditames da Lei n' 8.666/93, o disposto na Lei no 10.52012002, bem como o Decreto
Federal no 10.02412019, que regulamentam a prefalada modalidade.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do Edital
efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art.40 da Lei Federal no 8.666193, e suas demais
alterações.

De igual form4 verifica-se que a minuta do conEato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o AÍ. 55 da Lei de Licitações e

Contratos AdminisEativos.

l^,,,1
Av. Leão Sampaio, no 174ti 1. and.rr - L.igoa Seca CEP: 61.040-000 Juaze ro do Norte/CE ' Fone: (88)3199 0

sitc: lvw !v lLra:ai!'odo!rortc,cc gov.br
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PI : 07.97 4.082/ 0001 -tt*:

+ÍJ+
Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se promove
é taio somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta contratual.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU),
notadamente nos Acórdãos n" 149212021-Plenário, n" 181/2015-Plenário e o n" 186/2010-Plenário

do qual se extrai a função do parecer jurídico; "O parecer da assessoria jurídica constirui um
confiole sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou

todas as exigências legais. O parecerista juridico não tem competência para imiscuir-se nas questões

eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tânge ao quesito de discricionariedade da contratação,

notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratâr. Reitere-se, a

^ análise e jurídic4 não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o

objeto da contratação e o atendimento ao interesse público especíIico.

Portânto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada,
somos favoráveis ao referido procedimento licitatorio, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento
do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, pâra tanto, proceder a respectiva

PUBLICAÇÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer

S.M.J.

Jrrszeil6 do Norte - CE; 16 de novembro de 2023

"*àLAITI

A'.
MhlÀ

Subp
P

't 4,t^
a Solrs

Àdjunte
aO707/2022

Av, L{tijr) Sanrpaio, no 1748 1c àndar -' Lagoa Seca CEP: 61.040 000 Juazerro do Norte/CE- Fone: (uil)1199 016l
sitci ww\,!.jua zcrrodonorte.ce. qov. br
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AVISO DE LICITAÇAO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.11.16.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de licença de uso de sistema informatizado de
contabilidade, licitação, patrimônio, almoxarifado e portal da transparência em atendimento
à Lei de Acesso à Informação, destinado ao Fundo Municipal de Previdência Social dos
Servidores de Juazeiro do Norte/CE - PREVIJUNO, conforme especiÍicações constantes no
Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuigões
legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2023.11.16.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a contratação de serviços de licença de uso de sistema informatizado de contabilidade, licitação,
patrimônio, almoxarifado e portal da transparência em atendimento à Lei de Acesso à lnformação,
destinado ao Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do NoÍe/CE -

PREVIJUNO, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos,
com abertura marcada para o dia 30 de novembro de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a paÍir do dia 20 de novembro de 2023, às 09:00
horas. Mais informações no Setor de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1'andar -
Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou
ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Novembro de 2023

Pe Cândi e Lira
Pregoeiro cial do Município

I
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de 2023, às 09,00 horas, no Setor de Licitação, Iocalizada à Av. Leão

Sampaio, no 1748 . 1' andar. Lagoa Seca - CEP: 63.040400. Juazeiro

do Norre/CE, 16 de novembro de 2023. Wandson de Freitas Pereira

- Presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO N ORTE

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n" 2023.1l.16.l. O Pregoeiro

Oficial do Municipio de Juazeiro do Norre, Estado do Ceará, no uso

de suas atrrbuiçóes legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando, através da plataíorma eletrónica

1-,lv.bllcompras.com, por inrermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitarório, na modalidade Pregào n" 2023.11.16.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços de licença

de uso de sistema informatizado de contabilidade, licitação,

patrimônio, almoxarifado e portal da transparência em atendimento

à Lei de Acesso à lníormação, destinado ao Fundo Municipal de

Previdêlrcia Social dos Servidores de Juazeiro do Norte,/CE -

PREVIIUNO, conforme especi[rcaçóes apresentadas junro ao Edital

Convocatório e seus anexos, colll abertura marcada para o dia 30 de

novenrbro de 2023, a partir das 09,00 horas. O início de acolhimento

das proposras comerciais ocorrerá a partir do dia 20 de novembro de

2023, às 09:00 horas. Mais informaçôes no Setor de Licitação, sito

na Av, Leào Sampaio, n' 1748 . l' andar - Lagoa Seca - CEP: 63.04G

000, pelo teleÍone (88)1199-0363, no horário de 08,00 às 14,00

horas ou ainda pelo e-mail: cpl@,uazeilo.ce.govbr. Juazeiro do Norte/

a-, 16 de novembro de 2023. Peclro Henrique Cândido de Lira -
Pregoerro Oficial do Mtrnicípio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Retornadr - Pregão Eleuônico n' 2023.09.18.1 - O Pregoeiro

Oíicial da Prefeimra Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso cle

suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos

rnteressados qtte estatá retornando os trabalhos junto ao processo

Iicitarório modrlidade Pregão Eletrônico n. 2023,09.18.1, emvirmde

cla não apresentaçâo dos veicrrlos, poÍ pârte da empresa FOX

SERVICE LTDA, qrrando convocada. Sendo assim, procederemos

corn a convocação do participante rernanescente e a análise dos

documenros de habilitaçeo, através da plataíorma eletrônica

bllcourpras.com, íicando rnarcac'la para o dia 22 de novembro de

2023, às 09:00 horas. Mais informações na sede da Comissão de

Liciração, localizada à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - l" andar - Lagoa

Seca - CEP' 63.040400. luazeiro do Norte/CE, ló de novembro de

2023. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro Oficial do

Município.

EXTRATO DE CONTRÂTO NÚ 2I-)2 ],I I,I }-T)L]O I

Extrato clo Contrato referente à Licitàcâo na nrrrJaliclaclc TrrrraJir

de Preços n" 2t)2 j.t18.1ti.1. Parres: o Municipio clc lr.nzcirc, cl,, r.\ortc,

arrirvés da Secreraria Municipal de L4eio Arnbicntc . Su'\'iLj)s Pul\li.os

e i emprcsr S,A ENGEN-l"lARIA IÍDA. Ol:jcto, ('ontlat,ttir, Jc

scrviços â scrcrn prestailos na installçi<, Jc rncdi.;i,r Jc cr,:t*trm.r

coleriyo na pràca Pâdre Cicero - bairro Ccntro, Iror in!crorLrdi() Jâ

Secrt'caria lvÍtLnicipal de Meio Âmbientc c Srn,iços Pir[.licLrs dc Juazeircr

do Nortc/CE, conformr: ,.:specificaçócs cois[antcs Lro Editnl

Convocatórir:r. VaLor -fornl, R$ 65.575,80 (scsscnrr c cinco rnil

qurntrentos e setenta e cillao relis e oitenta centavr,s). Prrr:<, .lc

Execrtt,to, i (três) meses. Vigrlncir do (lontlrto, atú iO,;tl(i,,/1024.

Signaráriosr (iL:nilclr Ril-ciro C)livcirl.l c Srlviillro l.iDrr.l dc A l,::t,'rr r.

Jua:ciro Jo Norre',rCE, ll Jc Novcrnbro Jc 202 i

Dlta dc Assirurrnl rio C(,ntrato: 06 de ()Lrtuhro .lc 202i

EXTR,{ÍO DE CONTRATO N" 202] IC,I]6-OOC]2

Extraro de Conrrirto. Pregão :l'-" 2021.09.12.1. Palres, o N{r.tliiípio

clc luazciro do Nortc, atravós Jo(a) Sccrctaria )ríunicipal tlc

Dcsen'oh.imento Scrcial c Tral'al hcr c rr cmpn sr A I I DAS S MOR{E-§.

Obietor Aquisicão Je mrteriais e equiLrilmentos cle irrír,rnríricit

objetivanclo atender os depurtanrenros sociers dl Sctrctltrtl Jc

f)cscnr''olr-iLrcnto Social e Tr.rl.rlho p(rr('Dcentc .lo \'Írrnici1,ic, LIL'

Jrrazcito.lr, Noltc;'CE, c.»rícrrmc .:speciíiiacr_.ts corrstur'r«s rro L-.li«rl

(lonvocartirirr Virkrr Total clo (]onrr iro: IIS l.\,9 lLr.00 (lrr,'i r o rr i l

n{)\jccentos . rriDrir relis). Vigê»cir ti,ntrartlal, ari }1,, I lZ 101 }.

Signatírios, -losincidc Percira dc Sousa [-inra c Àndcrsc,n I lcnricluc rla

Siha Moraes.

EXTRA'In DE (]ONTRATO N, 202 l.lir.06-01r0 3

Hxtraro clc Cjontrato. Prcgao N" 202).09.12.1. Parr.:s' o Municipio

de Julzeiro .lo Norre, atrrves do(.r) Settctrria lilrrniciprrl clc
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DIARIO OFICjLAL DA LINIÀO, seçao s tSsN 1677,r069 Nq 218, serlêJeira, t7 de nolenúo de 2023

o ore!d.nrp dà Co *ào,!e'n'trn.n1e de ri(itaçãn dâ pr.í.irura Municipat dÊ
ruJ:ê.o do NorÉlCE, in Ls. dê suâr ôlÍ'bu'çóes l€BàÉ, rorn! pJbl(o paÍa .orhecmenio
do1 fn essàdos qur.xiàrá dJndo prosrrglrmênto ào pío..í. r.tutorio nodâl,dáde
tôtrô,rê.f,a .-' ?021oi 1J I conr à !b.(ura do! êDveoDei de proponÚ de prêíos dã!
liír/ât$ 1,âhiliràdJ(, tnrànd. hárcàiá IÍr o Jr.2l dc nov2mhro de ?023, às 09o0 horrÍ,
nDSetoÍdêlktição,lo.àirãdaàAv têáúS Ípaio, n, r7,13'lqôódâr- à3orsê.a-CFp

ÂVISO DE UÊIÍÂçÃO
PnEGÀo ELtrRôNrco N. 2ort,tt.t6.1

O PÍe8o.rro OÍi.i.ldo Muncípio d€ luazêno do Nortê, tutãdo do Ceàrii, no ulo
dc ru.r avibuiçõ.r lp!âú, tôh. publi.o, paÍa @rhe.h€nro dd interês.doi, que eitaÍa
Íeãlüàndo, àlraEr dã plàtãÍôÍna el€Íônicà sú.bllcofipr.5 co6, por lnt.r6êd'o da Bohâ
dê lrnrçõ€Í do 3r.rl lBtt), certahE l'otãtório, n. mod.lidádê Prqào n' 202:111161, do
I'po elevônrco,.uto obtero é à.onlrãràqão dê eeíeçor dê lÉÉ.{, dê uF dê rktê6à
nlôímàtirâdô de cóntàbilidadc, lrrtrçíú, patÍnônro, almorâriÍádo c pônal da
v rparêicià cm atendrmento à tâi dê Ác.sso à lÂÍ0.6ôçã0, dêílhado ao fundo
MuÁ.'pái d€ Prêvrdên.'â 5o..1 dos Servidore3 dÊ Juàr.ío do Node/CE PSEV|IiJNO,
(onf.ífre êsÍr!.iÍ.rçõN ipràr t.dà! rLrnto ãô Edilrl Convo.âtó.iô + rpul .nÊyo§, com
ábc(urê mãrcàda p.a o d'r 30 dr novenrb.o dê 2021, ã prrtir d 09 00 ho.as. O ini.@
dê â.ôlhimnro d.r prôpo(as con€Í.'às o.ffrêrá à pâÍu' dc diã 20 dê nolerbro d€
)021, à! 09 m ho.ãr Màn 

'nlôÍni(óêr 
no sêioÍ d. Lrrtoção, siro n. Àv. L.ão sôúpao, n,

lTag 1l àndar liaoa 5a.ô c€P 63 u0-0oo, Folo relrío E (33)1199 0161, o horárô
de 03 00 à! l! 0o hoÍ45 ou a'^da p.Lo ê.harl: cplG)ju!,.üo.re.sov.b..

,udêtro do Nortê/cE, 16 dc novenbro dà 202!
PTDRC HENFIQUÊ CANDIDO DE LIRÂ

piE6Ão ELEÍÂôr, co flr 2023,09,$.1

nràrcno do NoÍk/cE, 15 de novêhbío de 2023
PEoRo BENRtoUE cÀNctDo oE LrRÁ

PRÊFEtÍuRA MUNtctPÂL DE iucÁs

PREFEITURA MUNICIPAT DÉ JUAzEIRO DO NORTE

cor{coiRÊr,lcta Nr 2or3.ot,t3,3

WÀNDSON OE TREiTÀS PEÂEIRÀ

ETÍRAÍO DE IÍ{sTAUMENTO CONIRÁTUÀL

1.093.707,441. I6e Lugaí Àbil tn8ênhâriâ E aônrrrôrà LroÀ (RS r 03s.r6r,661 I /'
tuga. (àldar Emp..end m.nto! . Conrtrúcoêr El^ELl {R9 1.048 369,23)r r3s ruBrr Klêb ô
Lândim d( t'ià.! LTDA IRS 1 098.a56,61); r9, LuB!í Àanâ [o s.rv'ín -4 ubür L!d, {fi5
109§ 132,12), 20e LWir Éugeniô FErhândã peÍeni Féitô5á (RS I rm 063,39)r 2r, Lurrr
Leton S(ruiços & ConslÍuturi túprcendimâr(os ! AEI 1RS I t1O 150 Ê?1. 2?0 trBr,
clêrialdo Cóníruçóes tIDÁ. Conseru Empreendmeilos LrO^.Mt lr llil3j,r.r. rl'
Luga.: CSÀ tne.nhrrià LrDA ÍAJ 1 rll S:,í 95). 2,I, luí.r Êorôoô^ S.rvçoJ pÍor.t.1 .
Con5truÍó.s ÉrRLL lÀ5 1.111413,1t1, 23q lu3à, r à/ Én3Êíhan, tÍ^p'ee..r,hê.i1r "
sÊprcô! tLRcl (Rs 1.114 121,t3) 26e LuÂrr. Momefrun aonsruroÉ úmnid: ia5
1lll.26l,l0) 27r LuBor' É o ConníuccÊs e t6pÍee^dimêntDr E Âgtl (RS 1.1r4 913,5i1,
23e tusar (i7 Côr*rrçoos 0 Sdvi(óÍ EREtl . EPP ÍRS t 1J5345,63), 19e luBU. WU
Cohstrútôes.se.vLços Elr€l (ÍS 1.I33.390,á9)i 30r luear: N 3 Se'vcos de ConslÍr.ao
EIRELI lÂ5 I 157 5r7,65), lre LugàÍr N3 CotríÍutô.à LIDÂ (FS 1.I606I1,231, l2s lú9..
Z.nedinr Zidàhe Sahpàio C.vàl.ante Conrtr!.o.s íRS 1.163.430,63); 33! lugàr Àbnv
Conrúuçõer S.Ív'çôs Eventor c Lo.açôes EIREL1 (3S 1174 795,19); l,l! lu8àÍ 5 ê Í
Cohstr!.oÊs. to.âres dê Mao dê Obrâ ITDA lrs 1173126,16), lsc Llgar. MEdêro!
Cons(ru.oas . S.ryros tTDÀ (RS 1.179.071,96)j .]6r !uEâ. P.o Lrmpczà sery(or !
cúàerru.oee nRtLl íR$ 1.r95.353,03)i 37? l.usàÍr No,desre con (r.oes r lhÍisstÍoluià
LTDA. lR5 1r98435,311 3a! tu8à.r Elevorampo 5e((o5 c Cotrtruçóo, LÍoÁ (ns
1193.721,251;39s tu8a., Vilon cô rtrltDrà € Seruiçd L'ÍDA Mt lRSr 10aa33,at)taot
tlgrr: lt.pii. Conltíu.ào . §.Ív'.ós EIRELT (Rt I210790,66), 410 LWJr TaS di 9rvr
Consrruçõ.r UDÂ (RS L2rr.7o5,a4); a2Í LuS.r. Á[.ne Énsênhríà e seÍsro! Er8rtl (RS

I 115.205,90) . 43t LUSàÍ: MI Proletor . 5.Ív'.o5 d€ EnS.nhrna tID^ (Rs
1261,5,l5'52)eÚpre!âsoÚclà!9ll.ada.Àbsolon.ival.aít(
d.§(isrfi.àdà pêr dês.omprr oi tens 53.1 532,5.31 e tl4 dó Éditil ê lN
Co[struíões c Sé/viços ElRELlMt, ícá dêsclàlslLcada por dca.umpr r o êm 5 J ] do
êd'râ|. Í.a aberto o prazo r..!aàl alíneà "h' dô âít. r09, dá tei

O pÍêEo.iro Olir;à dr Prêlêit!ri MunrcrpôlÍlc Juôzeno do No^e/CE, nô u.o de
ludÍ Àvibúçõês oÉre, toí,a púh co plrã cofhecinrlnro do! intcr.iÍados q+ !st,
r,{ôÍnrndê os raba hor lrnto ro proc.$o l.itatóÍio modal'Jade píegáo terrónico n!
1021C9131. êm v'núdr dr nãô rpr.rê.trçáô dô! vei.Lloe, pcÍ pr(e do cm!Íêra FOx
5r,{vrCE LTDÁ, oua.do.o.vc.âdà. S€ndo ãst'm, pro.êd.Í.nros.om à (onvo.açãô do
pan.iDanrê reman.Í.nie e a aná1i3ê dé5 docum.nroi de habLl,t.táo. ôrBvês da
Í)]^rÍormà cleLronúà bll.oí,pías.com, Íicaido mrr.rd, pàrà ú d.ll d. 

^ovêmhro 
dr

:021, à! 0900 horis. Mdtr rnfo.maçoer na 5ede da Comirsáo rje Irtàçro, localk.da à Âv.
r.ão simpah, n! l7i8 . r! andar - tàBoã 5cÇ .crp: 61.M0-000.

O Pr.3oêdo dã P.elerluÍâ MLnoDal d. rvl'ràô Vêlhá.r.à.à lô.f,â pub[.o,
parà.onh.clr. tô do! rri.r.reàdos, q!ê no píórlôo dà l0 dc Nrvcnbro dc 1021,:s
09:00 horãs, iiÍa!ér de endc'cço eletrôn(o eww.omp.ósn.l.Eov h, eílir; Fr{indo
li.itação na Fodôldrdc PreSio Élcr'ônúo Nr 20231I07 01, o'tC, o dr ru Éifr.r rô Mr.or
Derbnto,/p.c(ô por rt.h. (.m rlns à. RcE*rc dê P,'r(o! pàrã Rpt4 íír dc prêç.1!L!ànd0
íutuE. êv.nruól Jqo5i.àú d..ombunivê ê ÂntÀ32 ira,à ar.^d., I nr.3$.lJd";.lc
diE^as se.rrlrnà! d. Mun ír( Je M4láo ve h,/cÉ o oú: $íonuJ i. oà inl!É,J a,
5cd. dà Cômuràô r{!âd: a luí Di. rôr€ rêtz Lr ú'o rúno., ie 64, aent'., r/ 5,1(
velhà/CE Ma'oíc5 

'nlo.nraçõê! 
no cnCcrc.o .ilàdo no honío de 03 ooh ;, 1a.001. !" p. ú

Ítê hín://mu^.,pi.Iirità.ôÊst....ê.3ôv.hr

Mirsão v.lhà CÉ, 16 de novehhro de 20)l
AICÀÂDO MTND'I GOMES

àPEôêro

PRtÉErruRA MUNtctPAt DL MoRAúJo

Âvrso ot uctrÂçÀo
TOMÂOÀ OE PREçOs nr 310.01/2023

A Comlssàô Pêrhá €ntê dê tr.nàçào, loolDadà fr Âv Pr€íÉtro Rà rundo
a.nic'o, N'515, (.nlro, comuntri ôos intêr.tsadd que a Àbc.luÍa das PÍopo$ai Câ
Tômâdà dp pr€çoi Ne 03t0ol/1o21,.uto oSrEIo ê. côníruçàô rlê cobêiã m.rá.à r
Í.íomr di q!!drà pol'erpod'v! do dtrÍtro de Goilnr no Mlnrlpio de Morrúrc CE r
ÍealLraú no prórlÉo dia 20 dc NoveÍnbr. d€ l0!3, àr 0Ah30r'n Mâúcs rio,maçô.t
podêÍáo rêí ádqlnrdJs nô rnd.r.(o ánnà, nô ào.ár o dê àxpêdi.nrê no públ'r. .las 03h

To6àda dê ríêços Ní 011/20?3-SMltoll. obiêro. contràrâçàó de émprerá pârâ prêstâçào
d. s.ditos d. pâv'm.htação em p.dra tosà em ár.à rur.rrà lo.àlidàd. d. Íno ven€rà,
Muô'.iplo dÊ lu.ârlct, cônío.hê dçrh.nto bá3i.o €m ànê!o, de Í.$onslbilidadê da
S.r.tinà MunErpàl d. lníràêíruturà . Obrrs UÍbanàr. Crédtrô pelo qúil o.o €rá a
d.epcaâ'dà scíctaíi Mun,c'pál dc lnnacstMuÊ c Obrâs Urbanâs, com recutsos
Muni.ipal ê Fêdêrâ, nà DotàÇão Oíç.m€.iáriâ Nr oTOl 15.s1.0015,1 oll, tlê6êhto d€
O.rpesr Ne,1.490.í1.00. ValoÍ do Contrllo: RS 116.{ 970,64 iun milhro, kc:emoe o
reíe.tâ s quavo € sc*enta e quavo (.àtaws), Da
Vigên(ia do Contàlo. do priro d..Í.(uçáo do! r.rvçor. O prà:o d. vi8ên.lí dô
nsrrúdento con(arual n á coiÍorhê Cronogr.fra Fisi.cr'nan.etro, a onlardà 2*i.atur.
do .ontÍaro, ôod.ndo ha!€r pÍoúotaçáo co.tratuô|, .ohiÍarual no5 .aros € lormas
pÍcvrtos ra Ler íro 3 666/ dÊ 2r de tuího dc 1993 . ôlter!çõ6 posteÍiorê3 O pr.ro Ce
e,êrúçáó dor sêru,çôs rê.á rónroímê cíonô3/aôà fki.ô ainàícêtro .ontado§ do
rêcehimentô dà ord.m ú. m,c'o plrà os !êr! (os, podc^do tüler píoío8àCàn ronÍàtuà
no5 clsos c íorú!5 no 3.666, de 71 de luhha de 1993 . âltÉrações
poncrior.i. À§5hJ per Connârrnio: tluEo Làvo. FâÍnrnd6 s.cÍêúrc Munr.ipâ dc
lhlÍie*rútuE e Obí.\ Urhànãs 3rrnr nrl3 CohlÍat!d. Joré Urar Filha - Reprê5€itâhre
lêgrl Jà ompre$ luF Cónnruçôt! Ê Sctu(ô5 LTDÂ.

PREFEITURA MUNICIPAL OE MADALENÂ

Âvrso DE UctÍaçÀo
pRE6Âo ELETRôNrco Nr 1611,01/2023 . pE , sf,p - sMs

a FÍêgoena dà lrerêituÍã Muni.pál de Madal€nà cô6uni.a áor i.terêssedot a
pubh.açro do reíeído, com cÍréno de rlr8àhcnto MtNoR P8Éço Pon Lolt, rendo como
ob)?to çlêção dâ mêlhor p.opoía pàÍã RêABlro de Prêçós Dâr, turúÍã € Êvêntúal
Àqu6'çío J. Mcdica.\enrcs c Matêràl Méd'(o HorpdahÍ dcrtinrd6 ro P.cgÍarà da

^t!lção 
Sá!.â d{ grid.. ao PrÓ8râíD d. Áíktên.ia NoÍn lâlár, rób Íêlrxri!âhilidadê d,

Sêü€r.ía Munrcipà de Sàude dê{ê Municiplo. Comimáo dê P.q5o Eomuntra àor
nnêÍcs5ádor çuc i c fteEa das propoíàs conrerclã6 ssr, até as 03lr00nrli do d'á :r0 de
novemb.o dê 2023 o êditãl e seus anero5 eslaráo dhpohiveú a1Évé5 dor re8úi.les 5ilÊ5.
ww*.t.r.ê.eov br . w*Y tibmn€rL'.'iâ.@s.roE.bÍ r nàl:
L'(hnãdàl.na2021@Bmà,| rom ou nà slla d, ComErlo dÊ Ltrúàção, no horário de
07hl0mn às l1h]0mÍ, à 6r ilhoomÍ, às l7hlrlBi'r

Màuít,/Ca, L4 de no{m6Ío dc 2021
raRrNoÂ fRÂnca oÉ 

^rMFroÂPícsdente dà Comrs.lo

PREFEITURA MUNIcIPAL DE [,IssÃo VEI-HA

Âvtso Dt LtctraçÃo
,i€clo ÉtEÍnô rco í{r 2023,11.07.01

Lloràújo Ct, 16 dê N.vêmbío dê 2013
fÂÂNcrsco ll coR MoRt RÀ tÂÉrRÊ

PÍeídêitê da cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVÁ OLINOA

avt9o oE uctÍaçÃo
pR€6Ão €t[TiôlJrco xe zot!.1o.1i.o1.sRp

Á Comisdô de L'citõçào d€ Oro5lCE, comuni.: ros inrÊÍ.sádôs o R.sult3tlô
dà tãsê dc Hàb'ltàção r€íêíêntê ã Tomàd. de Pr.(o Nc 2023 r0 27 02, cujo ob,eto e

à Cônt.âtàçàó dp s€Ív,ço' de r.Íormâ d€ S€roÍ do Ârend'mê.tô do Búleã fâm'l'â,
tontoÍme esDecíraçêe5 (onrtontcs do Ànêro l, pane rnte8/rnre d.nê pror.rlo
d€clàÍindo. Hibllitidãç 1 Xêbo Lrndm dé F.in.r LToA, CNPI N 35.343 519/0001 30,
? Lexoà s.,vrcor e Conríutorr, CNPj N'07191 ,rrl0o0120, e i C G cchrtrlcâô &
côn*rutorà lÍoÁ, cllPJ N' t3 2J4.466/0o01 70. Tldo roniôrmr Ánr dc lulga'ncDb À

CômB§ào ds L(rt1íio dedáÍô ahc/iú o p.azo Íftuts: .onlorhr pícvô . Âd ro9.
,n.ko i, a ner 'À da Le' Fed.Íal nr 3.565/'93 . su,s poíenoíêt àlteíàçóes, e 5,lenrô
qu. Nãa hàvê.do r" Íso, n.i tiesde li marcado á âUcrluÍá !i\ prôportrs dc preF,
para o Crâ 7X dq No{n,bro dr )0211. i,0900 ho,ár ,i $à dà Côm*ao d. L,ntà!Á.)
dô Muà.lpio de orilcr (Prà9a ÀtràlG.iô Màr, e 40, crrÍô o,ós/c[. (fP 6].5?0.
0001 \rdr ,1! r /o eire'rJdr r :e!do

O Pr.toerc Clr.rà do Mun(,pio dc Nova Ol,nda, Eíido do Ceâ.a. tcrnà
púbri.o, qur.!(r,á ÍÉurràndo nà lpdê dâ oíeÍEdurr, ãÍàu! dà plrrãrorBà êrtrôâ.r
www bl.ô.3bÍ, pôí 

'hiErmÉd'o 
dr a.kâ dê !'.úàçô.i do Sránlí3tt),.€nàme trlãtcno, ni

hcdá dlJê Prrt;o 'i 2u-)l lu lÊ 01 9RP do tn" eênó l(o. tu'. rúi,{o r P, l]Í', '. r 
'de P'?!or 'ê dlvoi ! ru'-RÀ t tvl.rl'u^L co\rflóIÀçÀo nr

IÀgoRÁrocto ot pRóTtst otNTÁR|Á pÁf,Â ÁTtNorR Ás NEctssroÂots oa sEcRtÍÀRrA or
5^ÚDÉ Do MLJNrcrj,ro oE NovÂ oLrND^/cE, .onroíne esp.c licdçúer rrrerri$d,\ r,rr,
ào Ed àl Corw.llóriô c !.u5 àncro!, rom ãb.rlurà màÍrãdà pãrã o d! C1 d. dêrchb'o
de 2021, â pa(n dã5 09.00 ho.às O intio dG acolh'mento dr\ ptupríãr rcmc( d1
ororêÍá â pún dê drà 20 d. novêmhr. dê 1021, à! o9.0ú hórr§ Màióíe5 Iní.ímrÍõês.
mneêâ dc Êdrtàú rcs e dê(xor el-"trônkor úw.bl.orsbr c hrrprr/frux. qú
li(13côêr.rc..é Bov.br/. iÍormaçder pôdêrão ser obtrlàr àindà p.o rÊlâfônE Fa) 15ad
1619

Novã olnd.-cE, 16 de novembÍo dc 1023
ÊauLo R,aÂRoo toNÍÉ o€ ouvÊrqÀ

PREFEIÍURA MUN]CIPÂL DE OROS

nEsulraoo Dt HÂBtltraçÀo
TOMÀDÂ OE PÂEçOS Àq Iott,10,17.02

Màdrlênr /CE, 16 dc nov.mbrô dê 2023
sHt 1.1 R^QUIL OO5 SÂNTOs M^6ÁrHÃFs

PREFEIÍUflÀ MUNICIPÂL OE MÂURIÍI

tÉsulÍaoo oa fi À6tlrrÀ(ro
roMÂoÂ oE Dl€ços Ne 20tr,0r.It,0l/ÍP

Acs!ltâdo do JulSà6.nto dàs PÍopon!s dc PÍcço! dà! Enrprcrãs llrbllit!d!s nâ Tomad.
dc PÍeços tlí 2023 07.21.01/ÍP. Ohjrno' rcnstruçlo de pávrmenràçío.tr' Dcdrà r6(a
.om rêjuntâmc to, no Drtrito d.r são Misuel (à.e3!o ào sàntuário Mãe Aãnrha), no
Mun('po dê Mãurn/Ce. 

^ 
P..ridentc dà C.mi§rão P.rfranehtê d. Liciriçáo di

Píêíenu.à Munr'pãrde Ma!.itr'Cê làr publi.àr o 
^êsukàdo 

do lulgãm.nro dis ProDostàí
de Pr.çoi. EíDÍ.ràs Clliniradàr f tu8àr: Lêrl ÉmpÍ..ndimêntos, S!fri@5 . Lo...o.r
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